I – Portarias de 14/09/2010

A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional: 

Designando:

nº 6901/2010 – para os fins previstos no art. 192 da Lei Complementar nº 734/93, Anna Trotta Yaryd, 4º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, Gianpaolo Poggio Smânio, Procurador de Justiça Luiz Antonio Miguel Ferreira, 3º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, Marcelo Duarte Daneluzzi, 29º Promotor de Justiça da Capital, e Roberto Livianu, 67º Promotor de Justiça Criminal; para participarem como expositores debatedores no simpósio “Ministério Público e Política”, promovido pela CEAF/ESMP, no dia 21 de setembro de 2010, na cidade de São Paulo.
(PT. nº 115.806/2010)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 15/09/201)

nº 6902/2010 – para os fins previstos no art. 192 da Lei Complementar nº 734/93, José Reinaldo Guimarães Carneiro, 35º Promotor de Justiça Criminal; para participar do “Seminário Internacional de Proteção a Testemunha: A Proteção aos Réus Colaboradores como Desafio para o Enfrentamento do Crime Organizado”, promovido pela CEAF/ESMP, no dia 23 de setembro de 2010, na cidade de São Paulo.
(PT. nº 115.075/2010)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 15/09/201)




I – Portarias de 16/09/2010

A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional: 

Cessando:

nº 6951/2010 – a partir de 17 de setembro de 2010, os efeitos da portaria nº 011/2010, que designou a Dra. Deborah Kelly Affonso, 14ª Promotora de Justiça da Capital, para, com prejuízo de suas atribuições normais, prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, a partir de 1º de janeiro de 2010.

Designando:

nº 6952/2010 – Deborah Kelly Affonso, 14ª Promotora de Justiça da Capital, para, para, com prejuízo de suas atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto ao seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e intimações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador Geral de Justiça, a partir de 17 de setembro de 2010.

nº 6953/2010 – Fabio Ramazzini Bechara, 15º Promotor de Justiça de I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, tratar de assuntos de interesse do Ministério Público do Estado de São Paulo, no dia 13 de setembro de 2010, na cidade de Brasília - DF.

nº 6954/2010 – para os fins previstos no art. 192 da Lei Complementar nº 734/93, Evelise Pedroso Teixeira Prado Vieira, Procuradora de Justiça, e José Reinaldo Guimarães Carneiro, 35º Promotor de Justiça Criminal, para participarem como expositores debatedores no simpósio “Ministério Público e Política”, promovido pela CEAF/ESMP, no dia 22 de setembro de 2010, na cidade de São Paulo.
(PT. nº 115.806/2010)

nº 6955/2010 – para os fins previstos no art. 192 da Lei Complementar nº 734/93, Augusto Eduardo de Souza Rossini, 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, Luciene Angélica Mendes, 44º Promotor de Justiça Criminal, Luiz Alberto Segalla Bevilacqua, 6º Promotor de Justiça de Limeira; para participarem como expositores no “Seminário Internacional de Proteção a Testemunha: A Proteção aos Réus Colaboradores como Desafio para o Enfrentamento do Crime Organizado”, promovido pela CEAF/ESMP, no dia 24 de setembro de 2010, na cidade de São Paulo.
(PT. nº 115.075/2010)

Autorizando:

nº 6956/2010 – José Carlos Cosenzo, 4º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri, a se ausentar de suas funções, no dia 13 de setembro de 2010, para participar da “Semana do Ministério Público”, promovida pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte - MG, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº. 116.151/2010).

B - Assessoria

Designando: 

nº 6957/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, acompanharem o Boletim de Ocorrência nº 235/2010, da Delegacia de Polícia de Investigações Gerais de Sorocaba, a partir de 16 de setembro de 2010, até distribuição.

nº 6958/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos dos inquéritos policiais nºs 395/09, 697/09 e 355/10, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Itu, a partir de 1 de setembro de 2010 (Pt. nº 118.181/10).

nº 6959/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Litoral Norte, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos da ação civil pública nº 898/2010, em trâmite pela 2ª Vara Cível da Comarca de Caraguatatuba, a partir de 15 de setembro de 2010 (Pt. nº 118.388/10).

nº 6960/2010 – Mariane Monteiro Schmid, 1ª Promotora de Justiça de Itu, Luiz Carlos Ormeleze, 3º Promotor de Justiça de Itu e Maria Isabel Gambôa Dias Duarte, 4ª Promotora de Justiça de Itu, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos dos inquéritos policiais nºs 395/09, 697/09 e 355/10, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Itu, a partir de 1 de setembro de 2010 (Pt. nº 118.181/10).

nº 6961/2010 – Mildred de Assis Gonzalez, 2ª Promotora de Justiça do V Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos autos do processo nº 4941/09, em trâmite pela 1ª Vara do Júri da Capital, no dia 08 de setembro de 2010 (Pt. nº 118.191/10).

nº 6962/2010 – 2º Promotor de Justiça de Olímpia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro nº 583.21.2010.064184-8, distribuídos por dependência ao processo nº 1941/03, em trâmite pela 2ª Vara Cível da Comarca de Olímpia (Pt. nº 118.224/10).

nº 6963/2010 - Wellington Roger Neves, Promotor de Justiça de Gália, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º, 2º, 3º e 5º Promotores de Justiça Militar, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 16 a 30 de setembro de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais militares.

nº 6964/2010 - Abner Castorino, 1º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Rio Grande da Serra, de 14 a 17 de setembro de 2010.(Pt. nº118.554/10)

nº 6965/2010 - Estevao Luis Lemos Jorge, 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Rio Grande da Serra, de 14 a 15 de setembro de 2010.

nº 6966/2010 - Estevao Luis Lemos Jorge, 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Rio Grande da Serra, de 16 a 17 de setembro de 2010.(Pt. nº118553/10)

nº 6967/2010 - Maria Claudia Andreatta Hirt, 4º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Rio Grande da Serra, de 16 a 17 de setembro de 2010.

nº 6968/2010 - Maria Claudia Andreatta Hirt, 4º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Rio Grande da Serra, de 14 a 15 de setembro de 2010.(Pt. nº118.552/10)

nº 6969/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período de 02 a 31 de outubro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Lafaiete Ramos Pires 
Liliane Garcia Ferreira 
Luiz Alberto Meirelles Szikora 
Marcia Camargo Frederico Ferraz De Campos 
Maria Bernardete Neves De Oliveira Toledo 
Wanderleya Lenci 

nº 6970/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de outubro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Cinthia Gonçalves Pereira (17 a 31)
Cristiano Pereira Moraes Garcia (17 a 31) 
Daniela Vidal Milioni Gonçalves (17 a 31) 
Fatima Liz Bardelli Teixeira (17 a 31) 
Fernanda Guimaraes Rolim Berreta (02 a 16)
Gilvan Machado (02 a 16)
Izaias Claro (17 a 31) 
Karina Scutti Santos (17 a 31) 
Leticia Stuginski Stoffa (02 a 16)
Paola Cominatto Bertocco (17 a 31) 
Patricia Cosentino Ferrer (17 a 31) 
Ricardo Rodrigues Salvato (17 a 31) 
Vera Cecilia Moreira (17 a 31)

nº 6971/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de outubro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Alexandre De Palma Neto 
Ana Carolina Martins 
Andre Luiz Dezotti 
Barbara Valeria Cury E Cury 
Carlos Eduardo De Castro Paciello 
Carol Reis Lucas Vieira 
Cassiano Antonio De Oliveira 
Claudia Maria Bere 
Daniela Hashimoto 
Dora Martin Strilicherk 
Eduardo Dias Brandao 
Elaine Taborda De Avila 
Erica Juliana Philipi 
Flavia Travaglini 
Giovana Marinato Montagna 
Israel Donizeti Vieira Da Silva 
Joao Marcos Costa De Paiva 
Jose Fernando Vidal De Souza 
Jose Vicente Di Pierro 
Marcos Vieira Godoy 
Osias Daudt 
Rafael Correa De Morais Aguiar 
Regina Celia Pegoraro Venancio 
Roberto De Almeida Salles 
Sandra Diogo Teixeira 
Sandra Reimberg 
Wanderson Marcio Ribeiro 

nº 6972/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de outubro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Adinan Aparecido De Oliveira (02 a 16)
Aline Kleer Da Silva Martins Fernandes (02 a 16)
Ana Carolina Fuliaro Bittencourt (17 a 31)
Ana Helena De Almeida Prado Poltronieri De Campos (17 a 31) 
Andre Luis Felicio (02 a 16)
Antonio Carlos Ozorio Nunes (02 a 16)
Arthur Migliari Junior (17 a 31) 
Augusto Farias Ferreira Cravo (17 a 31) 
Carolina Rodriguez De Mendoza (02 a 16)
Daniela Baldan Rein (17 a 31) 
Debora Anderson (17 a 31) 
Elaine Maria Clemente Tiritan Muller Caravellas (02 a 16)
Eliana Figueira De Mello (02 a 16)
Florenci Cassab Milani (02 a 16)
Herbert Wylliam Vitor De Souza Oliveira (17 a 31) 
Maria Christina Marton Correa Seifarth De Freitas (02 a 16)
Marisa Rocha Deshoulieres (02 a 16)
Nelson Roberto Bugalho (17 a 31) 
Patricia Soares De Souza (02 a 16)
Paulo Alvarenga (02 a 16)
Renata Caldeira Costa Piccirilo (17 a 31) 
Renata Cristina De Oliveira (02 a 16)
Ricardo Rodrigues Salvato (02 a 16)
Roberto Tardelli (17 a 31) 
Vladimir Brega Filho (17 a 31) 
Wanderley Baptista Da Trindade Junior (02 a 16)
nº 6973/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período de 02 a 31 de outubro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Luciana Malheiros 

nº 6974/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de outubro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Alessandra Aparecida Gomes Koga (13 a 22)
Alexandre Alberto De Azevedo Magalhaes Junior (04 a 15)
Amauri Silveira Filho (04 a 27)
Andre Bandeira (18 a 29)
Carlos Eduardo Brechani (13 a 27)
Cristina Hodas (18 a 27)
Daniel Cottoni (04 a 29)
Erika Pucci Da Costa Leal (04 a 15)
Francisco Jose De Camargo Barros Junior (13 a 29)
Geraldo Navarro Cabanas (13 a 29)
Gustavo Medici (13 a 27)
Joao Claudio Couceiro (05 a 27)
Jose Roberto Jauhar Juliao (18 a 29)
Juliana De Freitas Levy Manfrin (19/10 a 17/12)
Juliana Lourenco Baleroni Magalhaes (04 a 15)
Leandro Bakowski (04 a 27)
Luis Felipe Tegon Cerqueira Leite (13 a 29)
Moacyr Whitaker Cohn De Assumpçao (13 a 27)
Morgana Budin Demetrio (13 a 22)
Nelson Dos Santos Pereira Junior (13 a 27)
Olavo Berriel Soares (04 a 29)
Paulo Henrique De Oliveira Arantes (01 a 15)
Ricardo Manuel Castro (18 a 27)
Simone Sampaio Alves Pereira Chagas (18 a 29)
Tania Maria Alves De Camargo Silva (20/10 a 05/11)
Tatiana Bianchi Trivino (17 a 31)
Vanessa Yoko Hatamoto Medici (13 a 27)
Yoon Jung Kim (13 a 27)



nº 6061/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:
Waleska Bueno Sanches (16 a 30) 
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)

nº 6065/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:
Waleska Bueno Sanches (16 a 30) 
Yuri Giuseppe Castiglione (08 a 17)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)

Nº: 6510/2010 - Aline Morgado da Rocha, 2º Promotor de Justiça Substituto da 6ª Circunscrição Judiciária (Bragança Paulista), para assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 1 a 30 de setembro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piracaia, de 17 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010) 

nº 6539/2010 - Jordana Calixto Porto, 4º Promotor de Justiça Substituto da 5ª Circunscrição Judiciária (Jundiaí), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Campo Limpo Paulista, de 01 a 30 de setembro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piracaia, de 1 a 16 de setembro e auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Caieiras, de 17 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)

Nº: 6556/2010 - Marcelo de Mendonça Neves, 5º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para auxiliar no exercício das funções dos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º, 8º, 10º, 17º, 21º, 22º, 25º, 27º, 28º, 29º e 31º Promotores de Justiça de Campinas, de 01 a 30 de setembro, auxiliar no exercício das funções do 23º Promotor de Justiça de Campinas, de 15 a 30 de setembro, assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Valinhos, de 11 a 18 de setembro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/09/2010)
 II - Atos

Ato Normativo nº 660-PGJ, de 16 de setembro de 2010 
(Pt. n. 76.209/06)

Dá nova redação ao caput e ao § 2º do art. 4º do Ato Normativo n. 469-PGJ, de 14 de julho de 2006, que disciplina o plantão de Promotores de Justiça do Interior nos dias em que não houver expediente forense, e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 19, XII, c, da Lei Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993, considerando a obrigatoriedade da participação de todos os membros do Ministério Público nos plantões judiciários nos dias em que não houver expediente forense; 
Considerando que assim dispõe o Ato Normativo n. 605-PGJ, de 20 de agosto de 2009, que disciplina o plantão judiciário de primeira instância na Capital, e o Ato Normativo n. 518-PGJ-CPJ, de 20 de setembro de 2007, que regula o plantão judiciário de segunda instância, bem como o entendimento do egrégio Conselho Nacional do Ministério Público e da Procuradoria-Geral de Justiça (Protocolado n. 82.745/09; Protocolado n. 70.026/10), RESOLVE editar o seguinte ATO:

Art. 1º. O caput e o § 2º do artigo 4º do Ato Normativo n. 469-PGJ, de 14 de julho de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º. As Promotorias de Justiça de cada circunscrição judiciária, em reunião conjunta e com a presença dos Promotores de Justiça titulares que as integram, deliberarão consensualmente sobre a escala de participação nos plantões judiciários.
(...)
§ 2º. É obrigatória a participação dos membros do Ministério Público do Estado de São Paulo, lotados nas comarcas das circunscrições judiciárias do Interior, nos plantões judiciários em todos os dias em que não houver expediente forense”.

Art. 2º. As escalas a que se refere o artigo 4º do Ato Normativo n. 469-PGJ, de 14 de julho de 2006, que não se ajustarem às disposições do artigo 1º deste Ato Normativo, deverão ser retificadas, no prazo de 30 (trinta) dias, pelas Promotorias de Justiça, em reunião conjunta, observando-se os §§ 1º e 4º do artigo 4º do Ato Normativo n. 469-PGJ, de 14 de julho de 2006.

Art. 3º. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

A - Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:

ATO DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DE 15/09/2010 

O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de atribuição que lhe é conferida pelo artigo 127, parágrafo 2º da Constituição da República Federativa do Brasil e com fundamento no artigo 19, inciso V, alínea "a" da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, promove para o cargo de Procurador de Justiça, da Parte Permanente do Quadro do Ministério Público, o bacharel:

POR ANTIGUIDADE

NORTON GERALDO RODRIGUES DA SILVA, RG Nº 6.567.917, 2º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social (Entrância Final), para o cargo de Procurador de Justiça na vaga decorrente da exoneração do Doutor Sergio Seiji Shimura, consideradas as transferências dos Doutores, Ângela Aquino Navarro e Edgard Moreira da Silva, para integrar a Procuradoria de Justiça Criminal.

(Republicado por incorreção – DOE de 16/09/2010)

III – Avisos

Avisos de 15/12/2009
nº 752/2009 – PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, a pedido dos Secretários Executivos das Procuradorias de Justiça Criminal e de Hábeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, para conhecimento, a Escala do Plantão Judiciário em Segundo Grau, regulamentada pelo Ato Normativo nº 518/07-PGJ-CPJ, de 20 de setembro de 2007, referente ao período de janeiro a dezembro de 2010, daquelas Procuradorias de Justiça.

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAL E DE HABEAS CORPUS E MANDADOS DE SEGURANÇA CRIMINAIS

PLANTÃO JUDICIÁRIO – 2010

JANEIRO
09 e 10 de janeiro – ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES
16 e 17 de janeiro – JOSÉ HAROLDO MARTINS SEGALLA
23 e 24 de janeiro – LÁZARO ROBERTO DE CAMARGO BARROS
25 de janeiro (Aniv. S.Paulo) – ÁGUEDA MARIA BARBOSA HAJAR 
30 e 31 de janeiro – LUIZ OTÁVIO DE OLIVEIRA ROCHA

FEVEREIRO
06 e 07 de fevereiro – ÂNGELO PATRÍCIO STACCHINI
13 e 14 de fevereiro (carnaval) – CARLOS ALBERTO HERNANDEZ JÚNIOR
15 e 16 de fevereiro (carnaval) – SÉRGIO PEIXOTO CAMARGO
20 e 21 de fevereiro – MÁRCIA DE HOLANDA MONTENEGRO
27 e 28 de fevereiro – JOSÉ MANOEL MENDES CASTANHO

MARÇO
06 e 07 de março – ANTONIO LUIZ BENEDAN
13 e 14 de março – FERNANDO HERNANDEZ JOSÉ
20 e 21 de março – ANTONIO CALIL FILHO
27 e 28 de março – EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS

ABRIL
01 e 02 de abril (endoenças e 6ª feira da Paixão) – RUY VALENTE DA SILVA
03 e 04 de abril (Páscoa) – PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN
10 e 11 de abril – MAURO CELSO MENDONÇA DE ALVARENGA 
17 e 18 de abril – EDER DO LAGO MENDES FERREIRA
21 de abril (Tiradentes) – CARLOS ALBERTO FREITAS ALVES
24 e 25 de abril – RUY CID MARTINS VIANNA


MAIO
01 (Dia do Trabalho) e 02 de maio – JORGE ASSAF MALULY
08 e 09 de maio – LILIANA MERCADANTE MORTARI
15 e 16 de maio – MARISA MANTILLA MARQUES LEITE
22 e 23 de maio – JOSÉ ANTONIO DIAS LEITE
29 e 30 de maio – JAIR BURGUI MANZANO

JUNHO
03 (Corpus Christi) e 04 de junho - IZABEL CRISTINA ALVES DE JESUS SILVA
05 e 06 de junho – JOÃO ANTONIO MARCHI
12 e 13 de junho – PEDRO EUGENIO FREDERICO
19 e 20 de junho – CÉSAR PINHEIRO RODRIGUES
26 e 27 de junho – PAULO ROBERTO SALVINI

JULHO
03 e 04 de julho – MÁRCIO SÉRGIO CHRISTINO
09 de julho (data magna no Estado de SP) – PEDRO MANOEL RAMOS
10 e 11 de julho – SANDRA JARDIM
17 e 18 de julho – JOSÉ TARCÍSIO BUFFO
24 e 25 de julho – CARLO FANTONI JÚNIOR
31 de julho e 01 de agosto – ARTHUR MEDEIROS NETO

AGOSTO
07 e 08 de agosto – CARLOS ROBERTO MARCOS GARCIA
14 e 15 de agosto – MARTHA DE TOLEDO MACHADO
21 e 22 de agosto – EDGARD MOREIRA DA SILVA
28 e 29 de agosto – FÁBIO ANTONIO PINESCHI

SETEMBRO
04 e 05 de setembro – MARIA CRISTINA DE BARROS L. G. PRATS DIAS
06 e 07 de setembro (Indep. Do Brasil) – JOSÉ ROBERTO SÍGOLO
11 e 12 de setembro – VANDERLEY PERES MOREIRA
18 e 19 de setembro – EDÍLSON MOUGENOT BONFIM
25 e 26 de setembro – JOÃO BATISTA MANGINI DE OLIVEIRA

OUTUBRO
02 e 03 de outubro – CAMILO PILEGGI
04 de outubro – CAMILO PILEGGI
09 e 10 de outubro – LEANDRO TATSUO ONICI
11 e 12 de outubro (N. Sra. Aparecida) – MARCO ANTONIO FERREIRA LIMA
16 e 17 de outubro – ROBERTO ALCEU DE ASSIS JÚNIOR
23 e 24 de outubro – ANTONIO OZÓRIO LEME DE BARROS
28 de outubro (Dia Func. Pub.) – OLAVO BERRIEL SOARES
30 e 31 de outubro – ADRIANO RICARDO CLARO


NOVEMBRO
01 e 02 de novembro (Finados) – CARLOS OTÁVIO BANDEIRA LINS
06 e 07 de novembro – LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NUSDEO
13 e 14 de novembro – JOÃO DIOGO URIAS DOS SANTOS
15 de novembro (Proc. Republica) – ANDRÉ MEDEIROS DO PAÇO
20 (Consc. Negra) e 21 de novembro – JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND
27 e 28 de novembro – JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES

DEZEMBRO
04 e 05 de dezembro – JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA
08 de dezembro (Dia da Justiça) – FERNANDO JOSÉ MARQUES
11 e 12 de dezembro – IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES
18 e 19 de dezembro – JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO
24 de dezembro – MAURO AUGUSTO DE SOUZA MELLO JÚNIOR
25 (Natal) e 26 de dezembro – SEBASTIÃO LOPES JÚNIOR
31 de dezembro – JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO
01 (Ano Novo) e 02 de janeiro de 2011 – JOÃO EDUARDO GESUALDI X. DE FREITAS



nº 753/2009 – PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, a pedido dos Secretários Executivos das Procuradorias de Justiça Cível e de Interesses Difusos e Coletivos, para conhecimento, a Escala do Plantão Judiciário em Segundo Grau, regulamentada pelo Ato Normativo nº 518/07-PGJ-CPJ, de 20 de setembro de 2007, referente ao período de janeiro e fevereiro de 2010, daquelas Procuradorias de Justiça.

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEL E DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS

PLANTÃO JUDICIÁRIO – 2010

JANEIRO
02 e 03 de janeiro – SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS 
09 e 10 de janeiro – PEDRO LUIZ DE MELO
16 de janeiro – JOSÉ LUIZ ABRANTES
17 de janeiro – SÉRGIO DE ARAÚJO PRADO JÚNIOR
23 e 24 de janeiro – MARIA CRISTINA BARREIRA DE OLIVEIRA
25 de janeiro (Aniv. SP) – ELIANA LEONEL FERREIRA
30 e 31 de janeiro – JOSÉ BAZÍLIO MARÇAL NETO

FEVEREIRO
06 e 07 de fevereiro – MARIA DO CARMO PONCHON DA SILVA PURCINI
13 e 14 de fevereiro (carnaval) – CARLOS ALBERTO DE GODOY BUENO
15 e 16 de fevereiro (carnaval) – JOÃO FRANCISCO MOREIRA VIEGAS
20 e 21 de fevereiro – DANIEL PRADO DA SILVEIRA
27 e 28 de fevereiro – TIAGO CINTRA ZARIF

MARÇO
06 e 07 de março – JOSÉ LUIS ALICKE
13 e 14 de março – HELOISA ANTONIO BARREIROS DE SOUZA
20 e 21 de março – EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI
27 e 28 de março – MARCO ANTONIO ZANELLATO

ABRIL
01 e 02 de abril (endoenças e 6ª feira da Paixão) – ANGELA AQUINO NAVARRO
03 e 04 de abril (Páscoa) – MARISA ROCHA TEIXEIRA DISSINGER
10 e 11 de abril – SÉRGIO LUIS MENDONÇA ALVES
17 e 18 de abril – DANIEL ROBERTO FINK
21 de abril (Tiradentes) – LEILA MARA RAMACCIOTTI
24 e 25 de abril – DAVID CURY JÚNIOR


MAIO
01 (Dia do Trabalho) e 02 de maio – TELMA ANTUNES DE CAMPOS
08 e 09 de maio – JORGE LUIZ USSIER
15 e 16 de maio – VANIA MARIA RUFFINI PENTEADO BALERA
22 e 23 de maio – LEANDRO PEREIRA LEITE
29 e 30 de maio – NILTON LUIZ DE FREITAS BAZILONI

JUNHO
03 (Corpus Christi) e 04 de junho – MARIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET
05 e 06 de junho – MARIA FÁTIMA VAQUERO RAMALHO LEYSER
12 e 13 de junho – LIDIA HELENA FERREIRA DA COSTA DOS PASSOS
19 e 20 de junho – APARECIDA MARIA VALADARES DA COSTA GONÇALVES
26 e 27 de junho – REGINA KRAUTER PAIM PAMPLONA

JULHO
03 e 04 de julho – SILVANA BUOGO
09 de julho (data magna no Estado de SP) – MARIA ELISABETE MORAIS
10 e 11 de julho – DEBORAH PIERRI
17 e 18 de julho – CINTHIA MARIA CHIAVONE GRUBER
24 e 25 de julho – CLILTON GUIMARÃES DOS SANTOS
31 de julho e 01 de agosto – MARIA ALICE FERREIRA DA ROSA

AGOSTO
07 e 08 de agosto – SELMA NEGRÃO PEREIRA DOS REIS
14 e 15 de agosto – RUYMAR DE LIMA NUCCI
21 e 22 de agosto – ARI SÉRGIO DEL-FIOL MÓDOLO
28 e 29 de agosto – LILIANA ALLODI ROSSIT

SETEMBRO
04 e 05 de setembro – NILO SPINOLA SALGADO FILHO
06 E 07 de setembro (Indep. Do Brasil) – MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
11 e 12 de setembro – ROLANDO MARIA DA LUZ
18 e 19 de setembro – JOSÉ BAZÍLIO MARÇAL NETO
25 e 26 de setembro – CINTHIA MARIA CHIAVONE GRUBER

OUTUBRO
02 e 03 de outubro – CARMEM BEATRIZ APARECIDA UNGARETTI S. GUARDIA
04 de outubro – JOSÉ ROBERTO DE SOUZA MEIRELLES
09 e 10 de outubro – MARIA CRISTINA BITTENCOURT PRATA
11 e 12 de outubro (N. Sra. Aparecida) – PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS
16 e 17 de outubro – MARIA CRISTINA PERA JOÃO MOREIRA VIEGAS
23 e 24 de outubro – PEDRO BRENNA FILHO
28 de outubro (Dia Func. Pub.) – ROSSINI LOPES JOTA
30 e 31 de outubro – NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA


NOVEMBRO
01 e 02 de novembro (Finados) – DORA BUSSAB CASTELO
06 e 07 de novembro – SUELI DE FÁTIMA BUZO RIVIERA
13 e 14 de novembro – SÉRGIO TURRA SOBRANE
15 de novembro (Proc. Republica) – EBNEZER SALGADO SOARES
20 (Consc. Negra) e 21 de novembro – JOSÉ JARBAS DE AGUIAR GOMES
27 e 28 de novembro – AIRTON JACON ÁLVARES

DEZEMBRO
04 e 05 de dezembro – ALMIR GASQUEZ RUFINO
08 de dezembro (Dia da Justiça) – SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS
11 e 12 de dezembro – MOTAURI CIOCCHETTI DE SOUZA
18 e 19 de dezembro – ROBSON FÉLIX BUENO
24 de dezembro – CARLOS ALBERTO DE SALLES
25 (Natal) e 26 de dezembro – DIMITRIOS EUGENIO BUERI
31 de dezembro – VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR
01 (Ano Novo) e 02 de janeiro de 2011 – CECÍLIA MATOS SUSTOVICH.
Aviso de 08/09/2010
nº 587/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais para reunião mensal, no Auditório Rubens Marchi, no Edifício Queiroz Filho, à Rua Manoel da Nóbrega, 242, no dia 29 de setembro de 2010, às 19 horas, com a seguinte pauta:

1) Relatório da distribuição do mês de setembro;

2) Comunicações do Secretário Executivo;

3) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça.
Avisos de 14/09/2010
nº 606/2010 – PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva  (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que se encontra disponível na página do CAO Cível > Educação > Legislação Federal, Relatório extraído do Sistema CACS-Fundeb, com a situação dos cadastros de cada município, relacionados ao cadastramento dos Conselhos do Fundeb nos Municípios do Estado de São Paulo. Informa, ainda, que anexo ao referido relatório segue a Portaria nº 430, de 10/12/2008 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, que estabelece procedimentos e orientações sobre a criação, composição, funcionamento e cadastramento dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB (Sistema CACS-Fundeb), no âmbito Federal, Estadual, Distrital e Municipal.
nº 607/2010 – PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva  (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que se encontra disponível na página do CAO Cível > Educação > Legislação Estadual, Nota Técnica sobre as atribuições do psicólogo no contexto escolar e educacional, elaborada pelo Conselho Regional de Psicologia de São Paulo (CRP-6ª Região).
nº 608/2010 - PGJ 

O Procurador Geral de Justiça, por solicitação da Diretora da Escola Superior do Ministério Público, convoca os Promotores de Justiça abaixo relacionados para participarem da “Oficina Internacional de Monitoramento de Locais de Privação de Liberdade no Brasil”, a se realizar nos dias 16 de setembro de 2010, das 09h00min às 18h30min, 17 de setembro de 2010, das 08h30min às 16h00min, e 18 de setembro de 2010, das 08h30min às 18h00min, na sede da Escola Superior do Ministério Público, localizada na Rua 13 de Maio, 1259, Bela Vista, São Paulo. 

Exclua-se:

(...)

DEBORAH KELLY AFFONSO
EDUARDO DIAS DE SOUZA FERREIRA
FERNANDO HENRIQUE DE MORAES ARAÚJO
FERNANDO ALBUQUERQUE SOARES DE SOUZA
LUCIANA FRUGIUELE PIRES GALVÃO
ENZO DE ALMEIDA CARRARA BONCOMPAGNI

(...)

(Republicado por necessidade de retificação – DOE de 15/09/2010) .
 Avisos de 15/09/2010
nº 609/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do  Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área de Habitação e Urbanismo e Meio Ambiente), CONVIDA  os Promotores de Justiça abaixo relacionados, com atribuição na área de Habitação e Urbanismo e Meio Ambiente, para reunião de trabalho com a Secretaria do Meio Ambiente, CETESB e Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, com a seguinte pauta: ((GRIFO)) nova estruturação da CETESB e SMA, encaminhamento dos laudos, contatos, tramitação interna dos AIA e panorama local,  a ser realizada no dia  24 de setembro de 2010 (sexta-feira), às 09h00,  em SOROCABA/SP, no Salão da APAMAGIS, situado na Rua dos Direitos Humanos, nº 691 (antiga R. 28 de outubro) – Térreo – Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP.
Promotores de Justiça convidados:
DR. RAFAEL CORREA DE MORAIS AGUIAR – PJ de Angatuba 
DR. MARCELLO DE SALLES PENTEADO (PJE) - PJ de Apiaí 
DR. CÉZAR RODRIGUES MARQUES - 4º PJ Avaré 
DRA. LUCIANA DE FÁTIMA CARBONI RODRIGUES – PJ de Pilar do Sul acumulando o exercício das funções do 1º PJ de Boituva 
DR. CÉLIO SILVA CASTRO SOBRINHO - 7º PJ de Itapetininga acumulando o exercício das funções do 2º PJ de Boituva
DRA. CLAUDIA RODRIGUES CALDAS LOURENÇÃO - 1º PJ de Botucatu 
DR. EDUARDO JOSÉ DAHER ZACHARIAS - 3º PJ de Botucatu 
DRA. PAOLA COMINATTO BERTOCCO - PJ de Buri 
DRA. SORANDY AYRES SANTOS - PJ de Cabreúva
DR. RODRIGO NERY - 1º PJ de Capão Bonito
DRA. RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA – PJ de Cerqueira César
DR. EDUARDO FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR (PJE) - 17º PJ (Criminal) de Sorocaba acumulando o exercício das funções do PJ de Cerquilho 
DR. RICARDO TAKASHIMA KAKUTA - 1º PJ de Conchas
DRA. FABIANA KONDIC ALVES LIMA GOMES (PJE) - 2º PJ de Conchas
DRA. PATRICIA LACERDA PAVANI - PJ Substituta de Fartura 
DR. WASHINGTON LUIZ RODRIGUES ALVES (PJE) – 1º PJ de Boituva designado para o exercício das funções do PJ de Ibiúna
DR. MARCELO SILVA CASSOLA – PJ de Itaberá
DRA. LARISSA MOTTA NUNES LIGER – PJ Substituta acumulando o exercício das funções do PJ de Itaí
DRA. PATRICIA LACERDA PAVANI – PJ Substituta acumulando o exercício das funções do PJ de Itaí
DR. DALMIR RADICCHI - 3º PJ de Itapetininga 
DR. HÉLIO DIMAS DE ALMEIDA JÚNIOR - 1º PJ de Itapeva 
DR. MARCOS VIEIRA GODOY – PJ de Itaporanga 
DR. BRUNO DE MOURA CAMPOS - 1º PJ de Itararé 
DR. AMAURI CHAVES ARFELLI - 2º PJ de Itu 
DR. RICARDO TAKASHIMA KAKUTA - 1º PJ de Conchas acumulando o exercício das funções do PJ de Laranjal Paulista 
DRA. FERNANDA HAMADA SEGATTO - 2º PJ de Mairinque 
DR. RICARDO HILDEBRAND GARCIA - 1º PJ de Piedade
DRA. LUCIANA DE FÁTIMA CARBONI RODRIGUES – PJ de Pilar do Sul
DRA. LUCIANA BELO STELUTI - 2º PJ de Piraju 
DRA. RENATA LÚCIA MOTA LIMA DE OLIVEIRA RIVITTI - 2º PJ dePorto Feliz 
DR. JOÃO JOSÉ RODRIGUES NETO (PJE) - 3º PJ de Salto 
DR. MARCELO SIGARI MORISCOT - 4º PJ de Salto 
DR. WILSON VELASCO JUNIOR - 2º PJ de São Roque 
DR. LUIZ FERNANDO GUINSBERG PINTO – PJ de Salto do Pirapora
DR. AUGUSTO SERGIO COSTA VIANNA - 5º PJ de Itapetininga acumulando o exercício das funções do PJ de São Miguel Arcanjo
DR. JORGE ALBERTO DE OLIVEIRA MARUM (PJE) - 4º PJ (Cível) de Sorocaba 
DRA. GIOVANA MARINATO MONTAGNA - PJ Taquarituba
DR. CARLOS EDUARDO POZZI - 1º PJ de Tatuí 
DRA. ALESSANDRA APARECIDA GOMES KOGA - 3º PJ deTatuí 
DR. JACQUES MARCEL ABRAMOVITCH - 4º PJ deTatuí 
DRA. CRISTINA PALMA (PJE) - 2º PJ deTietê 
DR. WELINGTON DOS SANTOS VELOSO - 1º PJ de Votorantim 
DR. SIDNEY CESAR RIBEIRO SYDOW - 6º PJ de Sorocaba auxiliando o exercício das funções PJ de Votorantim

Ficam, também, convidados todos os membros do Ministério Público que tenham interesse em participar da reunião, especialmente os Promotores de Justiça Criminais que estejam passando por problemas com a entrega de laudos em Inquéritos Policiais.
nº 610/2010 – PGJ 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e, 
CONSIDERANDO o elevado número de cargos vagos na Capital e no Interior;
CONSIDERANDO o reduzido número de Promotores de Justiça substitutos;
CONSIDERANDO o elevado número de afastamentos verificado mensalmente, decorrentes de licenças e compensações;
CONSIDERANDO que as férias devem obedecer à escala geral, admitida a alteração somente em hipótese excepcional, desde que demonstrado o motivo relevante e requerida pelo interessado com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias antes do início do gozo previsto (art. 4º, do Ato nº 407/05 - PGJ);
CONSIDERANDO que, na organização da escala geral de férias individuais, não serão consideradas as sugestões que fracionem as férias em período inferior a 15 (quinze) dias, que tornem inviável o exercício das atribuições do Ministério Público nas Promotorias de Justiça;
CONSIDERANDO o notório interesse de inúmeros colegas no gozo de férias ou licença-prêmio nos meses de janeiro e julho por coincidirem com os períodos de férias escolares dos respectivos filhos; AVISA

1. os interessados em gozar férias individuais ou licença-prêmio durante o próximo mês de janeiro (períodos de 02 a 16, de 17 a 31 ou de 02 a 31) deverão manifestar-se via ofício, e-mail (designa@mp.sp.gov.br) ou fax nº (0xx11) 3119-9651 até, impreterivelmente, o dia 6 de outubro, sem prejuízo das manifestações anteriores, indicando, se possível, o colega que responderia pelas atribuições do cargo;

2. o gozo de licença-prêmio em períodos distintos daqueles supra mencionados somente será deferido mediante a indicação de membro que responderá pelas atribuições do cargo, sendo certo, ademais, que o gozo de licença-prêmio impossibilitará o indeferimento simultâneo de férias;

3. caso o número de interessados no gozo de férias ou licença-prêmio no mês de janeiro inviabilize a regular prestação dos serviços, os respectivos secretários das Promotorias de Justiça serão cientificados para que seja estabelecido, consensualmente, um rodízio que contemple, inclusive, o próximo período de férias de julho de 2011;

4. não havendo consenso no rodízio entre os colegas e não havendo prévia indicação de colega para acumulação das atribuições, será fixado um rodízio por parte da Procuradoria Geral de Justiça, que deverá ser levado em consideração nos próximos períodos aqui tratados (janeiro e julho dos anos subseqüentes), atentando-se para os seguintes critérios de preferência dentre aqueles que já constam da escala de férias:
a) o mais antigo na carreira que não tenha gozado férias ou licença-prêmio em período anterior (janeiro e julho de 2010);
b) o mais antigo na entrância que não tenha gozado férias ou licença-prêmio em período anterior (janeiro e julho de 2010);
c) o mais antigo na Promotoria que não tenha gozado férias ou licença-prêmio em período anterior (janeiro e julho de 2010);

5. não obstante os critérios apresentados, a Procuradoria Geral de Justiça poderá indeferir as férias ou determinar que qualquer membro do Ministério Público em férias reassuma imediatamente o exercício de seu cargo evidenciada a necessidade do serviço público.

nº 612/2010 – PGJ 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA CONVIDA os Senhores Procuradores e Promotores de Justiça para a Sessão de Abertura da Inspeção no Ministério Público do Estado de São Paulo pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, que será realizada no dia 20 de setembro de 2010, as 9:00 horas, no Auditório Queiróz Filho, no Edifício Sede do Ministério Público, situado à R. Riachuelo, 115, Centro, São Paulo. AVISA, ainda, que referida Sessão será presidida pelo Corregedor Nacional do Ministério Público, Conselheiro Sandro José Neis.

Avisos de 16/09/2010
nº 613/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público, que a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL editou a Resolução Normativa nº 414, de 09 de setembro de 2010 (publicada no DOU de 15.09.2010), estabelecendo as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica de forma atualizada e consolidada. Dentre outras matérias, a Resolução regula os direitos e deveres de distribuidoras e consumidores, fixa responsabilidades, estabelece regras de atendimento aos consumidores e condições de ressarcimento de danos elétricos. O texto da norma poderá ser consultado em Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Legislação/Serviços Públicos/Energia Elétrica.

nº 614/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Áreas do Consumidor e de Direitos Humanos- Idoso) AVISA aos Membros do Ministério Público que na Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Federal em face da União Federal e da Agência Nacional de Saúde Complementar – ANS perante a 20ª Vara da Justiça Federal de Minas Gerais (autos nº 2009.38.00.020753-8) foi proferida, em 30.07.2010, sentença de procedência pela qual a ANS foi condenada “a promover a adequada alteração regulatória, de modo a se assegurar que nenhum idoso, em todo o país, tenha sua contraprestação nos planos de saúde aumentada apenas em razão de atingir a idade de 60 anos”. O texto integral da decisão poderá ser consultado em Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Jurisprudência/Plano e Seguro Saúde.

nº 615/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do  Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área de Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo, Direitos Humanos e Infância e Juventude),  CONVIDA os Promotores de Justiça de Altinópolis, Américo Brasiliense, Araraquara, Barrinha, Batatais, Brodowski, Cajuru, Cândido Rodrigues, Cássia dos Coqueiros, Colina, Cravinhos, Descalvado, Dobrada, Dumont, Fernando Prestes, Gavião Peixoto, Guará, Guaira, Guariba, Guatapará, Ituverava, Jaboticabal, Jardinópolis, Luiz Antonio, Matão, Miguelópolis, Monte Alto, Morro Agudo, Orlândia, Motuca, Nova Europa, Pirangi, Pitangueiras, Pontal, Porto Ferreira, Pradópolis, Restinga, Ribeirão Preto, Rincão, Sales Oliveira, Santa Cruz da Esperança, Santa Ernestina, Santa Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, Santa Rosa de Viterbo, Santo Antônio da Alegria, São Carlos, São Simão, Serra Azul, Serrana, Sertãozinho, Taiaçu, Taiuva, Taquaral e Taquaritinga e demais Membros interessados, para  I FÓRUM REGIONAL DA COLETA SELETIVA À CIDADANIA,  que será realizado no dia  27 de setembro de 2010,  das 8h00 às 17h00, no Theatro Pedro II, localizado na Rua Álvares Cabral nº 370, Centro, RIBEIRÃO PRETO/SP. Segue a programação do evento:

 8h00  – Acolhimento
 8h30  – Abertura Oficial 
Execução do Hino Nacional e Hino de Ribeirão Preto
DR. SEBASTIÃO DONIZETE LOPES DOS SANTOS - Promotor de Justiça de Ribeirão Preto e Relator do Subgrupo Agentes Ambientais do Núcleo I da Rede de Atuação Protetiva de Direitos Sociais
DÁRCY VERA – Prefeita do Município de Ribeirão Preto
 9h30  – Abertura do painel de Debates: A Coleta Seletiva Como Instrumento de Inclusão Social e Soluções Ambientais
Participantes: 
Mediador - DR. SEBASTIÃO DONIZETE LOPES DOS SANTOS – Promotor de Justiça de Ribeirão Preto e Relator do Subgrupo Agentes Ambientais do Núcleo I da Rede de Atuação Protetiva de Direitos Sociais
DR. EDUARDO DIAS DE SOUZA – Coordenador do Centro de Apoio Cível – Idoso e Pessoa Portadora de Deficiência
PROF. DR. BERNARDO ARANTES DO NASCIMENTO TEIXEIRA – Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR
DRA. JUTTA GUTBERLET – Professora da Universidade Victória – Canadá Representante do Projeto Coleta Seletiva Brasil – Canadá 
ROBERTO LAUREANO ROCHA – Representante do Movimento Nacional dos Catadores – MNCR
ARILDO MOTA LOPES – Presidente da Unisol Brasil – Central de Cooperativas e Empreendimentos Solidários
 11h30  – Leitura e Assinatura da Carta de Intenções e entrega dos certificados
 12h00 – 14h00  – Intervalo almoço
 14h00  – Painel de Debates: Fortalecendo as Cooperativas de Reciclagem: a Importância da Capacitação Continuada e Organização das Cooperativas
Participantes:
Mediador - DR. SEBASTIÃO DONIZETE LOPES DOS SANTOS – Promotor de Justiça de Ribeirão Preto e Relator do Subgrupo Agentes Ambientais do Núcleo I da Rede de Atuação Protetiva de Direitos Sociais 
DR. EDUARDO DIAS DE SOUZA – Coordenador do Centro de Apoio Cível – Idoso e Pessoa Portadora de Deficiência
DRA. JUTTA GUTBERLET – Professora da Universidade Victória – Canadá Representante do Projeto Coleta Seletiva Brasil – Canadá 
ELISABETH GRIMBERG – Coordenadora Executiva do Instituto Pólis
ARILDO MOTA LOPES – Presidente da Unisol Brasil – Central de Cooperativas e Empreendimentos Solidários
ANDERSON NASSIF – Presidente da Cooperlol 
ENGENHEIRO MARCO ANTONIO ARTUZZO – Diretor da CETESB – Ribeirão Preto
 16h30  – Entrega de certificados e encerramento
Contatos: (16) 3942-6413 / 3629-3848 e 3919-3144
www.forumregionaldacoletaseletiva.blogspot.com 
nº 616/2010 - PGJ 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo que a Associação Paulista do Ministério Público abriu o processo eleitoral para escolha de sua Diretoria e respectivo Conselho Fiscal, para o biênio 2010/2012, de acordo com o regulamento anexo:

REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES GERAIS DA ENTIDADE DE CLASSE PARA O BIÊNIO 2010/2012

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A eleição para a escolha da Diretoria e do respectivo Conselho Fiscal da Associação Paulista do Ministério Público, para o biênio 2010/2012, ocorrerá no dia 3 de dezembro de 2010 (sexta-feira), das 9h00 às 17h00, data da Assembléia Geral Ordinária, regularmente convocada (art. 15, inciso I, do Estatuto da APMP).

Art. 2º O voto será por chapa eleitoral fechada, vedado o voto uninominal ou por órgão, conforme disposto no art. 25, III, do Estatuto da Associação Paulista do Ministério Público – APMP.

CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO DAS CHAPAS CONCORRENTES

Art. 3º As inscrições das chapas concorrentes às eleições poderão ser apresentadas, por qualquer um de seus integrantes, das 10h00 do dia 20 de setembro de 2010 (segunda-feira), até às 18:00 horas do dia 08 de outubro de 2010 (sexta-feira), na Secretaria da Sede Executiva da APMP, situada na Rua Riachuelo, nº 115, 11º andar, em requerimento contendo:
I. o nome da chapa concorrente;
II. a indicação, e respectiva assinatura, dos candidatos a todos os cargos constitutivos da Diretoria, nos termos do artigo 26 do Estatuto da Associação Paulista do Ministério Público – APMP; e 
III. a indicação, e respectiva assinatura, dos candidatos ao Conselho Fiscal e respectivos suplentes, nos termos do artigo 43 do Estatuto da Associação Paulista do Ministério Público - PMP.
§ 1º É vedada a candidatura a mais de um cargo, pelo mesmo associado, e a participação em mais de uma chapa concorrente.
§ 2º Os requerimentos de inscrição das chapas concorrentes serão dirigidos ao Presidente da APMP, competente para sua apreciação. Em caso de indeferimento da inscrição, caberá recurso voluntário à Diretoria da APMP.
§ 3º Não serão aceitas inscrições de chapas que não contemplem todos os cargos da Diretoria, Conselho Fiscal e respectivos suplentes.

Art. 4º Encerrado o período de inscrição, o Presidente da APMP, para o conhecimento dos associados eleitores, providenciará, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados da data de votação pessoal (3 de dezembro de 2010), concomitantemente por correspondência escrita aos associados, via postal, por meio eletrônico ou cibernético e por publicação na página reservada ao Ministério Público no Diário Oficial do Estado, por solicitação à Procuradoria-Geral de Justiça, ou em jornal da Capital de grande circulação, a relação das chapas concorrentes, cujas inscrições forem deferidas.

CAPÍTULO III
DO MATERIAL DE VOTAÇÃO

Art. 5º A cédula de votação, em modelo previamente aprovado em reunião de Diretoria, conterá o nome das chapas concorrentes, com campo apropriado para indicação do “X”, indicativo da opção do voto e relacionará, nas linhas subseqüentes, os cargos e os candidatos inscritos, em cada uma das chapas, para a Diretoria, Conselho Fiscal e suplentes.
Parágrafo único. As cédulas oficiais serão rubricadas pelo 1º ou 2º Secretário da APMP e por um representante de cada chapa inscrita, facultada a utilização de chancela.

Art. 6º A fim de possibilitar o exercício de voto pela via postal, a Diretoria da APMP, remeterá, para todos os associados, no período de 08 a 12 de novembro de 2010, o respectivo material para votação.

Art. 7º O material para a votação pessoal e direta compreenderá uma cédula e um envelope que o associado, após o exercício do voto, depositará na urna.

Art. 8º Para o exercício do voto por correspondência o material será composto pela mesma cédula e envelope mencionados no artigo precedente e uma sobrecarta, modelo “Carta-Resposta”, em padrão aprovado pela Diretoria da APMP.
Parágrafo único. A cédula deverá ser inserida no respectivo envelope, sem qualquer identificação, e, este último, colocado na “Carta-Resposta”, esta sim identificada e rubricada no verso pelo associado e encaminhada para o correio.

CAPÍTULO IV
DO EXERCÍCIO DO VOTO

Art. 9º Serão admitidos, indistintamente, para todos os associados, o voto pessoal, diretamente na urna, ou por correspondência postal.

Art. 10. A votação pessoal e direta realizar-se-á na Sede Executiva da APMP, na Rua Riachuelo, 115, 11º andar, no dia 03 de dezembro de 2010 (sexta-feira), no período das 09h00 às 17h00.

Art. 11. Os associados, da capital ou do interior, que desejarem exercer o direito de voto por correspondência, deverão encaminhar seus votos pelo correio, postados a partir do dia 22 de novembro de 2010.

Art. 12. A remessa dos votos por correspondência far-se-á, obrigatoriamente, pelo correio.
§ 1º A cédula somente poderá ser substituída a pedido do associado-eleitor e mediante troca na Sede Executiva da APMP.
§ 2º A cédula substituída será inutilizada por funcionário da APMP na presença do associado-eleitor.

Art. 13. A APMP organizará um sistema de identificação e controle individual dos associados que votarem pessoalmente ou por carta, sendo que o exercício de uma alternativa exclui o da outra.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 14. Às 17h00 do dia 29 de novembro de 2010 (segunda-feira), na Sede Executiva da APMP, a urna receptora será preparada para a coleta de votos, depois de inspecionada pelo 1º ou 2º Secretário da APMP, facultada a presença de qualquer associado e de representantes das chapas concorrentes.

Art.15. As chapas concorrentes poderão indicar fiscais que, nos dias 29 e 30 de novembro e 1º, 2 e 3 de dezembro de 2010, sempre às 15h00, comparecerão, acompanhados do 1º ou 2º Secretário da APMP, na agência central dos Correios, na Praça do Correio, s/nº, para retirada dos votos recebidos pela Caixa Postal da Associação Paulista do Ministério Público - APMP.
§ 1º Os votos recebidos pelo Correio serão relacionados em ata, assinada pelo 1º ou 2º Secretário da APMP e por representantes credenciados, indicados pelas chapas concorrentes, e depositados na urna receptora, diariamente.
§ 2º A referida ata ficará à disposição dos representantes indicados e credenciados pelas chapas concorrentes durante todo o processo eleitoral.
§ 3º Os votos remetidos pelo correio, a partir de 22 de novembro de 2010, que porventura chegarem à Sede Executiva da APMP antes do procedimento previsto no caput, serão conferidos e relacionados pelo 1º ou 2º Secretário da APMP e por dois associados, facultada a presença de representantes das chapas concorrentes, para inserção na urna quando da sua abertura oficial (dia 29 de novembro de 2010, às 17h00).

Art. 16. Somente serão inseridos na urna os votos por correspondência postal que chegarem à Sede Executiva da APMP até as 17h00 do dia 3 de dezembro de 2010.
§ 1º Não serão considerados válidos os votos por correspondência:
I. postados antes do dia 22 de novembro de 2010, assim identificados pelo carimbo da agência dos correios;
II. encaminhados por qualquer outro meio que não o correio; e
III. quando a respectiva sobrecarta (“Carta-Resposta”) não estiver devidamente identificada e rubricada pelo associado.
§ 2º Em todos os casos mencionados no parágrafo anterior, os votos não serão depositados na urna e os representantes credenciados, indicados pelas chapas, serão informados da ocorrência, lavrando-se a respectiva ata.
§ 3º Após a lavratura da ata, os votos não computados e inviolados serão destruídos na presença de dois associados, facultada a presença de representantes das chapas inscritas. 

Art. 17. A partir das 17h00 do dia 29 de novembro e até o dia 2 de dezembro de 2010, a urna receptora dos votos permanecerá nas dependências da Sede Executiva da APMP (Rua Riachuelo, 115, 11º. Andar – Centro – Capital) e, a cada dia, sempre ás 17h00, após a recepção dos votos recebidos pelo correio, será novamente lacrada e guardada no cofre do Departamento de Informática.
§ 1º Não será utilizada mais de uma urna, salvo se esgotada a capacidade de uso da primeira e assim por diante.
§ 2º Entre os dias 29 de novembro e 2 de dezembro de 2010, a urna será aberta e lacrada por funcionário indicado pela Presidência, na presença do 1º ou do 2º Secretário da APMP, sob a observação dos fiscais credenciados e indicados pelas chapas concorrentes, se houver, e de associados da entidade de classe, se presentes.
§ 3º Para assegurar a inviolabilidade da urna, o 1º ou o 2º Secretário da APMP lançará sua rubrica sobre o lacre, acompanhado pelos fiscais credenciados e indicados pelas chapas concorrentes, se presentes, e de associados da entidade de classe, se houver.

Art. 18. Serão colocadas na mesma urna as cédulas envelopadas dos associados que exercerem o direito de voto por correspondência, conforme forem chegando à APMP, entre os dias 29 de novembro e 3 dezembro de 2010, juntamente com as dos que votarem pessoalmente, no dia 3 de dezembro de 2010.

Art. 19. As 9h00 do dia 3 de dezembro de 2010, a urna será novamente aberta por funcionário indicado pela Presidência, na presença do 1º ou do 2º Secretário da APMP, sob a observação dos fiscais credenciados e indicados pelas chapas concorrentes, se houver, e de associados da entidade de classe, se presentes e assim permanecerá até as 17h00, para receber os votos pessoais depositados durante o transcorrer do dia, ou por correspondência, recebidos até às 16h00.

CAPÍTULO VI
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Art. 20. A Assembléia Geral Ordinária será instalada no dia 3 de dezembro de 2010, às 17h30, em primeira convocação, com a presença da metade mais um dos sócios em condições de voto, ou às 18h00, em segunda convocação, com qualquer número (art. 11, cc art. 15, I, do Estatuto da APMP) e terá lugar, inicialmente, no Auditório Queiróz Filho, anexo ao prédio da Rua Riachuelo, 115 – Centro – São Paulo, Capital, mediante previa solicitação à Procuradoria-Geral de Justiça.

CAPÍTULO VII
DA APURAÇÃO

Art. 21. O processo de apuração e mapeamento dos votos, assim como a proclamação do resultado final das eleições, que será presidido pelo Presidente da APMP, seu substituto estatutário ou associado (membro do Ministério Público) por aquele indicado, será realizado na sede executiva da APMP, na rua Riachuelo, 115, 11º. Andar, São Paulo, Capital.

Art. 22. Serão constituídas 4 (quatro) mesas apuradoras, cada qual composta por 1 (um) Procurador de Justiça e 2 (dois) Promotores de Justiça de entrância final; e 1 (uma) mesa mapeadora dos resultados, composta por 3 (três) Procuradores de Justiça, todos associados da APMP, da ativa ou aposentados.

Art. 23. A urna receptora será aberta e as cédulas enviadas pelo correio serão retiradas das respectivas sobrecartas e misturadas com as demais pelos integrantes das mesas apuradoras, sob fiscalização dos associados presentes.
Parágrafo único. Cada chapa poderá credenciar até 2 (dois) fiscais por mesa para acompanhar os trabalhos de apuração dos votos.

Art. 24. Eventuais objeções prévias ao processo de apuração dos votos serão resolvidas pelo Presidente dos trabalhos, com recurso voluntário ao plenário da Assembléia Geral.

Art. 25. Iniciados os trabalhos de apuração dos votos, as argüições de vícios ou defeitos decorrentes da votação serão resolvidas pela mesa apuradora, com recurso à Presidência dos trabalhos.

Art. 26. Será considerado nulo o voto:
I. quando for assinalada na cédula:
a) mais de uma chapa concorrente;
b) chapa eleitoral não inscrita;
c) chapa eleitoral formada por integrantes de uma Diretoria com os do Conselho Fiscal de outra (chapa mista);
d) votação em membros chapas diferentes (mescla de votos);
II. quando a cédula contiver:
a) riscos, desenhos ou anotações que permitam a identificação do associado-eleitor;
b) riscos ou anotações que não permitam aquilatar com segurança a intenção de voto em qualquer das chapas concorrentes.

Art. 27. Será considerado em branco o voto quando na cédula não houver qualquer indicativo da intenção do associado-eleitor em favor de qualquer das chapas concorrentes.

Art. 28. No caso de empate entre as chapas concorrentes, será declarada vencedora aquela cujo Presidente for, respectivamente:
I. o mais antigo na carreira, ainda que aposentado; ou
II. o de maior idade.

Art. 29. Findos os trabalhos de apuração, a Presidência proclamará os resultados e declarará encerrada a Assembléia Geral.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 30. Objetivando conferir tratamento isonômico para a apresentação de propostas pelas chapas concorrentes regularmente inscritas, a APMP disponibilizará gratuitamente:
I. 03 (três) malas diretas (correio);
II. 03 (três) malas diretas eletrônicas (e-mails);
III. utilização de suas sedes para a realização de reuniões de campanha, mediante prévio requerimento dirigido ao Diretor Regional respectivo;
IV. inserção no site da APMP da relação dos membros componentes das chapas concorrentes, com suas fotografias e o resumo das propostas de cada chapa (em 02 laudas), mediante requerimento dirigido ao Presidente da APMP, instruído o pedido com os necessários informes eletrônicos.
V. regras pré-estabelecidas em comum acordo entre os representantes das chapas concorrentes para eventual debate institucional.
Parágrafo único. Nas hipóteses indicadas nos incisos I e II deste artigo, é pressuposto da análise do pedido, que as malas diretas sejam solicitadas mediante requerimento escrito e assinado por um dos representantes indicados e credenciados pela chapa concorrente e:
I. que a correspondência refira-se ao pleito eleitoral;
II. que a correspondência tenha peso máximo de 100 (cem) gramas;
III. que o material seja entregue pronto para colocação de etiquetas e expedição, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes de sua remessa ao correio ou respectivo envio por e-mail.

Art. 31. Além das malas diretas franqueadas, as chapas concorrentes poderão solicitar malas diretas adicionais desde que arquem com os custos de envelopamento, etiquetagem e postagem do material a ser encaminhado.

Art. 32. Todas as deliberações eventualmente tomadas em reunião com os candidatos ou representantes das chapas concorrentes serão lavradas em ata, por todos assinada e publicadas no site da Associação Paulista do Ministério Público – APMP, para conhecimento dos associados.

Art. 33. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da APMP.

Art. 34. O presente regulamento será remetido a todos os associados da APMP com direito a voto, por correio e via e-mail, bem como publicado no site da APMP e no Diário Oficial, mediante solicitação à Procuradoria-Geral de Justiça.


São Paulo, 16 de setembro de 2010.



Washington Epaminondas Medeiros Barra
Presidente



ANEXO II - CRONOGRAMA

Data
Horário
Procedimento
Dispositivo
20/09/2010
10h00
Abertura do prazo de inscrição das chapas concorrentes.
art. 3º
4/10/2010
–
Prazo limite para edição do Regulamento. 
art. 25 EAPMP 
8/10/2010
18h00
Término do prazo de inscrição das chapas concorrentes.
art. 3º
2/11/2010
–
Prazo limite para remessa aos associados da relação das chapas concorrentes.
art. 4º
3/11/2010
–
Prazo limite para convocação da AG
art. 16 EAPMP 
8/11/2010
–
Início do prazo para remessa aos associados do material necessário para votação por via postal.
art. 6º
12/11/2010
–
Término do prazo para remessa aos associados do material necessário para votação por via postal.
art. 6º
22/11/2010
–
Início do prazo para postagem dos votos pelo correio.
art. 11
29/11/2010
15h00
Primeira retirada de votos postados, da Caixa Postal da APMP no Correio central.
arts. 15 e 17

17h00
Preparação da urna para recepção dos votos.
art. 14

17h00
Abertura da urna, conferência e colocação dos votos postados, lacração da urna.
arts. 15 e 17
30/11/2010
15h00
Segunda retirada de votos postados, da Caixa Postal da APMP no Correio central.


17h00
Abertura da urna, conferência e colocação dos votos postados, lacração da urna.

1/12/2010
15h00
Terceira retirada de votos postados, da Caixa Postal da APMP no Correio central.


17h00
Abertura da urna, conferência e colocação dos votos postados, lacração da urna.

2/12/2010
15h00
Quarta retirada de votos postados, da Caixa Postal da APMP no Correio central.


17h00
Abertura da urna, conferência e colocação dos votos postados, lacração da urna.

3/12/2010
9h00
Início do período de votação pessoal e direta.
arts. 1º. 10 e 19

15h00
Última retirada de votos postados, da Caixa Postal da APMP no Correio central.
arts. 15 e 17

17h00
Data e horário limite para colocação na urna, dos votos postados pelo correio.
art. 16

17h00
Término do período de votação pública.
arts. 1º, 10 e 19

17h30
Primeira convocação da Assembléia Geral.
art. 20

18h00
Segunda convocação da Assembléia Geral.


18h30
Prestação de contas do biênio 2008/2010.
–

~20h00
Início do processo de apuração dos votos.
arts. 21 a 28

~22h00
Proclamação do resultado e encerramento da AG. 
art. 29


 IV - Despachos

Despacho do PGJ de 13.09.10 

Protocolado MP nº. 97.684/2010 – RI 4.018
Decisão: Promovo o arquivamento destas peças de informações. Remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público para o reexame necessário.

V - Competência Originária

A - Criminais 

Protocolado nº 96.737/10 - PGJ
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça 
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.

IX - Atos Administrativos do PGJ 

Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 16-9-2010
Autorizando, o afastamento dos servidores abaixo relacionados, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seus cargos, junto ao E. Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, nas Zonas Eleitorais e períodos mencionados:
- de 30/9 a 03/10/10 e de 29 a 31/10/10 (se houver 2º turno):

NOME
MATRÍCULA
ZONA ELEITORAL
Alberto Tadeu Costa Martins
2687
352ª - Itaim Paulista
Anselmo Deniz Campos Júnior
3261
258ª Indianópolis
Cacilda Maria de Freitas
2168
347ª - Vila Matilde
Carlos Alberto Rios dos Santos
1134
352ª - Itaim Paulista
Cássio Batista dos Santos
65
390ª Cangaíba
César Augusto Monteiro
1746
348ª - Vila Formosa
Claudete Abilese
296
352ª - Itaim Paulista
Claudia Ferreira da Silva Oliveira
1109
352ª - Itaim Paulista
Cristianne Emy Suenaga
4751
6ª - Vila Mariana
Débora Andrea de Dona Bellini
193
276ª - Brasilândia
Douglas José de Assunção
4543
376ª - Brasilândia
Eliana Aparecida Ribeiro dos Reis
247
347ª - Vila Matilde
Eliane Martins Costa
851
259ª - Saúde
Fabio Nobre Ferreira
453867
348ª - Vila Formosa
Fábio Vieira Major
2143
255ª - Casa Verde
Gilberto Passos de Freitas Filho
1274
259ª - Saúde
Guilherme Augusto Bressanim
4825
352ª - Itaim Paulista
Helena Aparecida Nascimento
58
1ª - Bela Vista
José Roberto Zancchetta
2464
255ª - Casa Verde
Judite Nunes Cavalari
836
390ª - Cangaíba
Juliana Paulatti Bigheti
3050
258ª Indianópolis
Juvandyr Alexandre
3661
326ª - Ermelino Matarazzo
Luciana Mieko Yoshima
4906
4ª - Mooca
Luciana Pacces
2799
1ª - Bela Vista
Luiz Carlos de Vasconcelos
907
253ª - Tatuapé
Marcelo Luis Salemme Lellis
4181
258ª Indianópolis
Márcia Regina Mercês Massoni
4856
4ª - Mooca
Maria de Fátima Valentim Trigo Pereira
281209
255ª - Casa Verde
Maria Lucia de Lima Souza
217821
4ª - Mooca
Maria Nazaré Antão Pereira da Silva
2348
375ª - São Mateus
Maria Salete Pereira de Oliveira
325324
258ª Indianópolis
Maria Sofia Fernandes da Costa Ribeiro
1959
259ª - Saúde
Maria Zeni do Nascimento
197
6ª - Vila Mariana
Marlene Célia Vieira
819
255ª - Casa Verde
Milton Cassola Filho
2487
326ª - Ermelino Matarazzo
Pedro Giraldi Filho
4803
258ª Indianópolis
Renata Oliveira Souza
3957
255ª - Casa Verde
Ricardo Tortoza Martin
396451
390ª - Cangaíba
Rogério Simões
4008
376ª - Brasilândia
Rosana Gomes de Paiva Mota Garcia
312792
4ª - Mooca
Rosemary Barros Vicente
288
392 – Ponte Rasa
Rosemeire Billarrubia
1831
347ª - Vila Matilde
Sandra Cristina de Azevedo
1280
255ª - Casa Verde
Sandra Regina Lage
1075
375ª - São Mateus
Sérgio Arari Traldi de Carvalho
1076
255ª - Casa Verde
Sérgio Augusto Barbosa Jesuíno
134332
6ª - Vila Mariana
Sérgio Luiz Bigheti
1924
258ª Indianópolis
Tereza Pereira de Souza Santos
153
258ª Indianópolis
Valter Roberto Pignatari
1717
352ª - Itaim Paulista
Vanda Regina Pavaneli
1128
4ª - Mooca
Wilson Carlos Mendes de Oliveira
325373
348ª - Vila Formosa
Wilson Roberto dos Santos
13311
255ª - Casa Verde

Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 13/9/2010, Luis Jose de Barros Saes, RG. 16.859.569-2, do cargo de Oficial de Promotoria I, do QPMP-SP; 

Cessando, a partir de 1/9/2010, os efeitos da Portaria de 14, publicada no D.O. de 16/4/2010, que fixou a gratificação mensal a título de representação a Christiano Jorge Santos, RG. 17.199.913-7, 6º Promotor de Justiça Criminal; 

Cessando, a partir de 1/9/2010, os efeitos da Portaria de 3, publicada no D.O. de 4/8/94, que fixou a gratificação mensal com fundamento da Lei 6.375/89, a Lelio Ferraz de Siqueira Neto, RG. 10.850.281-8;

Cessando, a partir de 7/9/2010, os efeitos da portaria, que fixou a gratificação mensal a título de representação a José Carlos dos Santos, RG. 16.191.624.

Apostilas do Procurador-Geral de Justiça de 16-9-2010
Lavrada no Ato de Aposentadoria de Lucília Peinado Smith, RG. 4.678.259, datado de 9 de janeiro de 1998. Declarando que: nos termos do artigo 26 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 1989, a interessada, Executivo Público I, aposentada, faz jus a partir de 02 de junho de 2010, de acordo com o artigo 39, § 3º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 1118, de 1º de junho de 2010, aos proventos mensais do cargo de Diretor Técnico de Divisão do MP, Referência CC-07, da Tabela II, a que se refere o Anexo VI, da citada Lei Complementar nº 1118/2010;

Lavrada no Ato de Aposentadoria de Clara Kristina Ericsson, RG. 1.006.188, datado de 16 de agosto de 1993. Declarando que: nos termos do artigo 25, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Estadual de 1989, a interessada, Executivo Público I, aposentada, faz jus a partir de 02 de junho de 2010, de acordo com o artigo 39, § 3º das Disposições Transitórias, da Lei Complementar nº 1118, de 1º de junho de 2010, aos proventos mensais do cargo de Diretor de Departamento do MP, Referência CC-08, da Tabela II, a que se refere o Anexo VI, da citada Lei Complementar nº 1118/2010;

Lavrada no Ato de Aposentadoria de Euna Salles, RG. 2.458.855, datado de 9 de maio de 1985. Declarando que: a partir de 02 de junho de 2010, nos termos do artigo 39, § 2º, das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 1118, de 1º de junho de 2010, a interessada, aposentada, faz jus aos proventos mensais de Chefe de Seção Técnico do MP, Referência FC-03, Tabela I, a que se refere o Anexo II, da citada Lei Complementar nº 1118/2010;

Lavrada no Ato de Aposentadoria de Wanda Dinorah Miani Gomes, RG. 893.550, datado de 18 de setembro de 1978. Declarando que: a partir de 2 de junho de 2010, nos termos do artigo 39, § 2º, das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 1118, de 1º de junho de 2010, os proventos do cargo de Executivo Público I, percebidos pela interessada, aposentada, passam a corresponder ao cargo de Analista de Promotoria II, Classe A, Referência 05, da Carreira I, ficando-lhe assegurado em virtude de decisão judicial, proventos mensais relativos ao cargo de Diretor Técnico de Divisão do MP, Referência CC-07, da Tabela II, a que se refere o Anexo VI, da citada Lei Complementar nº 1118/2010.

COLÉGIO DE PROCURADORES

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, DE 08.09.2010 

Aos 08 (oito) dias do mês de setembro, do ano de dois mil e dez, às 14 horas, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito na rua Riachuelo nº 115, nesta Capital, sob a presidência do Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, passando-se à discussão da Reunião Ordinária regularmente convocada para apreciação e deliberação das matérias constantes na pauta, publicada no ‘site’ do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e também remetida a todos os integrantes do colegiado, através de correspondência eletrônica. Havendo número legal de 31 (trinta e um) Procuradores de Justiça, integrantes do Colegiado, cujos nomes constam no Livro de Presenças, o Presidente declarou instalada a reunião. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA de 25 (vinte e cinco) de agosto de 2010. Após dispensa de leitura da ata em questão, foi ela aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL – O presidente encaminhou à Secretaria, o ofício DG/MP nº 654/2010, relativo ao Quadro Demonstrativo da Execução Orçamentária, para encaminhamento à Comissão de Orçamento. VOTOS DE PESAR – Apresentado pelo Procurador-Geral de Justiça, voto de pesar pelo falecimento da Senhora Dorina Norwill, aprovado por unanimidade pelos presentes. VOTOS DE LOUVOR – nada constou. COMUNICAÇÕES DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – nada constou. COMUNICAÇÕES DO SECRETÁRIO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA – Dispensada a leitura do ‘Anexo 1’. Na sequência, foram abordados: Pt. nº 112.493/10 - Corregedoria-Geral do Ministério Público – Assunto: relatório de atividades realizadas pela Corregedoria-Geral, referente ao mês de agosto; Pt. nº 109.534/10- Interessado: Doutor PEDRO LUIZ DE MELO, Procurador de Justiça, Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível - Assunto: cópia da ata da reunião ordinária mensal realizada em 19 (dezenove) de agosto de 2010; Pt. nº 112.265/10 - Interessado: Doutor PEDRO LUIZ DE MELO, Procurador de Justiça, Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível - Assunto: relatório das distribuições da Procuradoria de Justiça Cível, no mês de agosto; Pt. nº 111.724/10 – 112.520/10 – Interessado: Doutor PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, Procurador de Justiça, Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais - Assunto: relatório diário e mensal da distribuição da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais, no mês de agosto; Pt. nº 91.939/10- Interessado: Doutor JOSÉ MARIA CÂMARA JÚNIOR, Juiz Assessor da Presidência – Assunto: encaminha cópia de parecer elaborado pela Diretoria de Gestão dos Locais de Trabalho – SAD 1, referentes às providências que estão sendo adotadas em relação às adequações de acessibilidade nos prédios dos Fóruns, visando a instrução de Inquéritos Civis; Pt. nº 113.316/10 – Interessada: Doutora IURICA TANIO OKUMURA e outros – Assunto: apresentam requerimento contendo sugestões e requerem ampla divulgação da proposta de alteração legislativa cuidada no protocolado nº100.268/10, ora em discussão perante o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. Foi comunicada pelo Secretário a autuação da mencionada proposta e seu encaminhamento ao Procurador-Geral de Justiça para os fins de direito, dando-se ciência ao plenário através da leitura integral do conteúdo da proposta em foco, a qual veio assinada, pela Procuradora de Justiça-Conselheira, Doutora IURICA TANIO OKUMURA e pelos Procuradores de Justiça-Conselheiros, Doutores, CLILTON GUIMARÃES DOS SANTOS E MÁRIO MAGALHÃES PAPATERRA LIMONGI. JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA (ARTIGO 6º, DO REGIMENTO INTERNO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA) - Foram apresentadas e justificadas as ausências, dos Doutores: MARILISA GERMANO BORTOLIN (REUNIÕES ORDINÁRIA DE 08/09/10); LUÍS DANIEL PEREIRA CINTRA (REUNIÃO ORDINÁRIA DE 04/08/10); JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA (REUNIÃO ORDINÁRIA DE 08/09/10), JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA (REUNIÃO DE 08/09/10), CARLOS AUGUSTO SALLES SGARBI (REUNIÃO DE 25/08/10), FERNANDO JOSÉ MARQUES (REUNIÃO DE 08/09/10), JOÃO EDUARDO SOAVE (REUNIÃO DE 08.09.10) e JOÃO MACHADO DE ARAÚJO NETO (REUNIÃO DE 08.09.10). COMUNICAÇÕES DO DECANO: nada constou. COMUNICAÇÕES DOS MEMBROS DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA: nada constou. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MATÉRIA CONSTANTE NA ORDEM DO DIA: COMISSÃO DE ASSUNTOS REFERENTES ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA: - Pt. nº 73.643/98 – Interessada: Promotoria de Justiça de Bertioga – Assunto: Plano de Implantação; Relator Doutor ANTONIO LUIZ BENEDAN, aprovado o parecer da Comissão. Pt. nº 125.759/10 - Interessada: Promotoria de Justiça de Falências da Capital - Assunto: redivisão de atribuições dos cargos de Promotor de Justiça, Relator Doutor JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA, aprovado o parecer da Comissão.- Pt. nº 88.958/10 – Interessada: Promotora de Justiça de Francisco Morato – Assunto: redivisão de atribuições dos cargos de Promotor de Justiça, Relator Doutor JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA, aprovado o parecer da Comissão. - Pt. nº 105.226/09 – Interessada: Promotoria de Justiça de Araçatuba – Assunto: Redivisão de atribuições dos cargos de Promotor de Justiça, Relator Doutor JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA, aprovado o parecer da Comissão. Pt. nº 100.268/10 – Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça – Assunto: Projeto de alteração da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo para criação das Agências e de Atuação e Suporte, de Diretorias Regionais e da Área de Saúde, além de outras providências. Relator, Doutor EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI; Relator pela Comissão de Assuntos Administrativos, Doutor EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS. Retirado da pauta de julgamento por pedido de vista formulado pelo Procurador-Geral de Justiça, para interar-se do conteúdo dos votos escritos apresentados pelas Procuradoras de Justiça, as Doutoras, DEBORAH PIERRI e NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA. Pt. nº 81.191/09 - Interessado: Doutor MARCO VINÍCIO PETRELLUZZI, Procurador de Justiça - Assunto: propõe que, nas próximas eleições para o Conselho Superior de Ministério Público, seja garantido aos eleitores o exercício da faculdade do voto múltiplo, nos termos do art. 14, inc. III, da Lei 8.265, de 12.02.1993, e do art. 27 § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993. Relator - Doutor ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES. Ocupando a tribuna, o Relator leu seu voto, assim redigido: “Protocolado nº 81.191/09 Interessado: Procurador de Justiça MARCO VINÍCIO PETRELLUZZI -Assunto: Requer que, nas próximas eleições para o Conselho Superior do Ministério Público, seja garantido aos eleitores o exercício da faculdade do voto múltiplo, nos termos do art. 14, inc. III, da Lei 8.625, de 12.2.1993, e do art. 27, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993. Cuida-se de protocolado destinado ao exame de proposta encaminhada pelo ilustre Procurador de Justiça, Marco Vinício Petrelluzzi, no sentido de que, nas vindouras eleições para a composição do Conselho Superior do Ministério Público, se garanta, aos eleitores, o exercício da faculdade do voto múltiplo, com lastro, respectivamente, em dispositivos previstos na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e, também, no texto da Lei Orgânica do Ministério Público Paulista. Segundo os termos da postulação inaugural, os preceitos insertos nos artigos em epígrafe “consagram, no âmbito das eleições para o Conselho Superior do Ministério Público, o voto múltiplo. Por esse sistema, como deixa evidente a mera leitura dos dispositivos, fica facultado ao eleitor distribuir os 6 votos de que dispõe da forma que entender mais conveniente. Assim, se o eleitor pretender outorgar 4 votos a um candidato e um voto para outros dois candidatos, ou mesmo concentrar todos os 6 votos de que dispõe em apenas um dos candidatos, essa prerrogativa lhe é assegurada.” O proponente ressalta que o sistema preconizado, “de aplicação corrente nos Estados Unidos da América, é utilizado para garantir-se, às minorias, o direito de se verem representadas em órgãos colegiados”. Enfatiza, ainda, a existência de exemplos de tal proceder no Direito pátrio, como aquele verificado na Lei das Sociedades Anônimas, e, também, na previsão estabelecida para a eleição à Câmara de Deputados no ano de 1904, nos moldes do que dispunha o art. 59 da Lei nº 1.269, de 15.11.1904. No dizer do requerente, assegurando não se cuidar de sistema novo de votação, o que realmente se busca no processo é a garantia da representação política das minorias, afastando-se a instalação “da tirania da maioria”. Lembrou, por derradeiro, que “no âmbito do Ministério Público de São Paulo essa também vem sendo uma preocupação. Desde a proposta de projeto de lei em 1987, que implantava o voto uninominal nas eleições para o Conselho Superior do Ministério Público, até as edições de Leis Orgânicas mais recentes, sempre houve intenso debate entre os que sustentavam a tese da indispensabilidade da representação da minoria política no âmbito da administração Superior da instituição e os que entendiam ser desnecessária essa providência” Anexaram-se, aos autos, cópias das disposições pertinentes constantes das leis orgânicas vigentes (fls. 12 e 14), dos atos normativos editados nos últimos anos pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça para a disciplina das eleições dos seis membros do Conselho Superior do Ministério Público (fls. 17/72), sobrevindo a remessa do protocolado em comento a este Colendo Órgão Especial (fls. 73). A Comissão de Regimentos e Normas, em sua ilustre composição da época, entendeu prejudicado o exame da matéria posto que, àquela altura, já baixado o ato normativo 610, de 05 de outubro de 2009, que disciplinaria aquelas eleições. Em seguida, retornaram os autos a esta Comissão. É o breve relatório. Passo a proferir o voto. Necessário externar, desde logo, a ciência que tenho da relevância e da complexidade do tema em debate, mormente no âmbito de nossa Instituição, cujos traços fortes com que foi definida no texto constitucional de 1988 estão a exigir trabalho interpretativo que implique, sempre, no aperfeiçoamento da democracia interna. Imperioso se transcrevam os artigos de lei referidos no petitório inaugural, sobre os quais repousa o desate da questão. Consta da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993): “Art. 14 – Lei Orgânica de cada Ministério Público disporá sobre a composição, inelegibilidade e prazos de sua cessação, posse e duração do mandato dos integrantes do Conselho Superior do Ministério Público, respeitadas as seguintes disposições: I – o Conselho Superior terá como membros natos apenas o Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do Ministério Público; II - são elegíveis somente Procuradores de Justiça que não estejam afastados da carreira; III – o eleitor poderá votar em cada um dos elegíveis até o número de cargos postos em eleição, na forma da lei complementar estadual.” (grifo nosso) Por seu turno, estabelece a Lei Orgânica do Ministério Público de São Paulo (Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993): “Art. 27 – A eleição dos 6 (seis) membros do Conselho Superior do Ministério Público pelos integrantes da carreira, a que se refere o artigo 26 desta lei complementar, será realizada no primeiro sábado do mês de dezembro dos anos ímpares. § 1º. Na hipótese da data prevista no “caput” deste artigo recair em feriado declarado antes de estabelecido o calendário eleitoral, a votação ocorrerá no sábado anterior àquele que não tenha tal impedimento. § 2º. A eleição reger-se-á pelas instruções baixadas pelo Procurador-Geral de Justiça na primeira quinzena do mês de outubro, observadas, no que couber, as normas contidas no § 2º do artigo 10 desta lei complementar, podendo o eleitor votar em cada um dos elegíveis até o número de cargos postos em eleição” (grifo nosso) Cumpre esclarecer, inicialmente, que o voto múltiplo vem sendo garantido, a partir dos permissivos constantes nas Leis Orgânicas do Ministério Público mencionadas, sendo baixadas pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça, no exato cumprimento de sua atribuição exclusiva, na forma do disposto no § 2º, do artigo 27 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, como se extrai dos diplomas anexados a este procedimento, constando de todos, expressamente, qual a possibilidade de escolha eleitoral: “podendo o eleitor votar em cada um dos elegíveis até o número de cargos postos em eleição”. O que me parece o cerne da temática é o pretendido elastério, sugerido pelo eminente colega, que ensejaria a possibilidade de o eleitor distribuir os votos a seu talante, podendo concentrar, inclusive, todos os seis votos em um único candidato. Na verdade, cuida-se matéria de interpretação da norma. A propósito, ensina a festejada MARIA HELENA DINIZ que, “Por mais clara que seja uma norma, ela requer sempre interpretação. Nesse sentido, bastante convincentes são os dizeres de Degni: “A clareza de um texto legal é coisa relativa. Uma mesma disposição pode ser clara em sua aplicação aos casos mais imediatos e pode ser duvidosa quando se a aplica a outras relações que nela possam enquadrar e às quais não se refere diretamente, e a outras questões que, na prática, em sua atuação, podem sempre surgir. Uma disposição poderá parecer clara a quem a examinar superficialmente, ao passo que se revelará tal a quem a considerar nos seus fins, nos seus precedentes históricos, nas suas conexões com todos os elementos sociais que agem sobre a vida do direito na sua aplicação a relações que, como produto de novas exigências e condições, não poderiam ser consideradas ao tempo da formação da lei, na sua conexão como o sistema geral do direito positivo vigente” (“LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO INTERPRETADA”, Saraiva, 1998, pág. 144). Nesse passo, admito haver perpassado vários princípios – alguns expressos nos chamados “brocardos jurídicos” - que me pudessem auxiliar na senda interpretativa. Iniciei pelo já conhecido: “Onde a lei não distingue, não pode o intérprete distinguir”, ciente de que a literalidade do preceito pode sofrer contestação, como refere CARLOS MAXIMILIANO, preferindo alguns deduzir daquela máxima o seguinte: “quando o texto é suscetível de dois sentidos, adote-se aquele do qual vier o maior bem, ou o menor inconveniente” (“HERMENÊUTICA E APLICAÇÃO DO DIREITO”, 13 ª Ed., 1993, Forense, pág. 248). De outra banda, pertinente se afigura, também, a máxima: “Quando a lei quis determinou; sobre o que não quis, guardou silêncio” (obra citada, pág. 243). Após detida reflexão, pareceu-me este último preceito o que mais se harmoniza com o desejo do legislador na hipótese concreta ora sub studio. Com efeito, parece claro que, se assim o desejasse, o próprio legislador teria especificado, a exemplo do que se fez no art. 54 da Lei nº 1.269, de 15 de novembro de 1904, que disciplinava as eleições para a Câmara dos Deputados daquela época, trazida à colação pelo interessado a fls. 06, a seguir transcrito: “Art. 59. Na eleição geral da Câmara, ou quando o numero de vagas a preencher no districto for de cinco ou mais Deputados, o eleitor poderá accumular todos os seus votos ou parte delles em um só candidato, escrevendo o nome do mesmo candidato tantas vezes quantos forem os votos que lhe quizer dar.” (grifo nosso, em transcrição literal). Portanto, no caso específico da nossa Lei Orgânica estadual, inexistente permissão expressa, conclui-se inviável a votação sugerida, isto é, que o eleitor possa acumular todos os seus votos ou parte deles em um só candidato. E tal postura vem chancelada pelo respeitável doutrinador pátrio PEDRO ROBERTO DECOMAIN, integrante do Parquet catarinense, ao abordar o tema das eleições para os cargos do Conselho Superior do Ministério Público: “Tocante à eleição, cada eleitor poderá sufragar tantos nomes quantos os cargos que estejam em eleição. Se, por exemplo, duas forem as vagas a serem preenchidas, poderá cada eleitor indicar até dois nomes, dentre os candidatos elegíveis” (“COMENTÁRIOS À LEI ORGÂNICA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚLICO”, Obra Jurídica Editora, 1996, pág. 87). De observar-se, por derradeiro, que a expressão da maioria votante se constitui na melhor leitura do processo democrático, em qualquer circunstância. Com isso não se quer dizer que o pensamento da minoria não deva merecer representatividade. Muito ao contrário, a representação de menor contingente de eleitores deverá ser resultado do processo democrático interno de nossa Instituição, que preconizo e anseio esteja sempre aberto a novas conquistas, equipando os eventuais postulantes aos cargos diretivos com paridade de instrumentos de acesso à divulgação de seus nomes e idéias. Por tais razões, e com o devido respeito, entendo que a interpretação sugerida pelo culto requerente, embora arrimada em precedentes por ele colacionados, não se constitui no melhor entendimento do texto legal. Minha conclusão, pois, sugere a mantença do voto plurinominal para a eleição ao Conselho Superior do Ministério Público, nos termos em que vem sendo realizada, afastada a proposição alvitrada, no aguardo de maiores luzes deste Egrégio Colegiado sobre o tema. São Paulo, 03 de setembro de 2010. ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES - PROCURADOR DE JUSTIÇA –RELATOR”. Colocado a matéria em votação, a conclusão da Comissão foi aprovada por unanimidade, rejeitando-se a proposta. Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada pelo Procurador-Geral de Justiça. Para constar, eu, JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, Procurador de Justiça e Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que segue assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.

Conselho Superior

Edital de 16.09.10 

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo.

FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 20.09.10, nos termos do art. 13 do Ato nº 412/05-PGJ - Colégio de Procuradores, de 24.11.05, as inscrições ao concurso de Procuradores de Justiça interessados na TRANSFERÊNCIA (remoção) para a seguinte vaga:

01 (UMA) VAGA NA PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL, decorrente da aposentadoria do Doutor RUI PRADO, considerada a transferência do Doutor GIANPAOLO POGGIO SMÂNIO.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente edital, com o prazo de 02 (dois) dias.

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão

Diretoria Geral 

Portarias do Diretor-Geral de 16-9-2010
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Adelino Lorenzetti Neto, RG. 17.921.642, 2º Promotor de Justiça de Ourinhos, 9/9/2005 a 7/9/2010; Estevão Luís Lemos Jorge, RG. 22.273.999-X, 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires, 10/9/2005 a 8/9/2010; Flavio Okamoto, RG. 22.617.636-8, 1º Promotor de Justiça de Barretos, 11/9/2005 a 9/9/2010.

Despachos do Diretor-Geral de 15-9-2010
Deferindo, o pedido de Ana Carolina Vieira de Freitas Guimarães, RG. 9.131.451-7, protocolado sob nº 104411/10;

Autorizando, o pedido de Fernando Barbosa Moraes Longo, RG. 22.854.353-8, Oficial de Promotoria I, a residir em município diverso ao do local de exercício, protocolado sob nº 109090/10;

Concedendo, a Giovana Corazza Nunes Cortez, RG. 23.161.066-X, 1º Promotor de Justiça Subst. da 19ª C.J. (Sorocaba), 30 dias de licença para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 2/8/2010;

Autorizando, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo, para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, do tempo de exercício da Advocacia exercido junto à OAB, por Carlos André Mariani, RG. 33.817.222-1, 2º Promotor de Justiça de Palmital, no período de 13/5/2005 a 21/5/2006, num total de 374 dias;

de 16-9-2010
Deferindo, os pedidos de substituição de décimos, nos termos da L.C. 924/02, c.c. o Decreto 35200/92:
Heber Pereira da Silva, RG. 17.967.701-9; Neuza Gonçalves de Souza, RG. 14.498.781-8; Rita de Cássia de Oliveira e Costa, RG. 12.996.528-5; Suelene Morais do Norte Bonette, RG. 17.353.244; 

Deferindo, os pedidos de incorporação de décimos, nos termos da L.C. 924/02:
Alessandra Sgobi Paes Mauro, RG. 22.666.681-5; Antonio Pereira Batista, RG. 15.732.111-3; Cíntia Couto Rocchi, RG. 8.347.890-5; Cleide Machado, RG. 18.156.924-3; Cleide Pereira, RG. 9.619.359-1; Cristina Rika Kinoshita Nunes, RG. 15.111.523-0; Elisa Mitiko Hamada, RG. 14.481.585; Elisabete Lopes Pontes, RG. 9.487.257; Ester Fernandes de Oliveira, RG. 5.670.433-7/PR; Fábio Marcellino, RG. 17.180.550-1; Helena Antonoff, RG. 17.121.074; João Geraldo da Silva, RG. 6.062.683; Kikuko Tan, RG. 3.860.748; Lamartine de Souza Oliveira Junior, RG. 18.496.515-9; Letícia Maria Teixeira Pinto Lopes, RG. 19.214.435-2; Marcos José de Oliveira, RG. 19.674.186-5; Maria de Fatima Moraes Tedesco Vourodimos, RG. 16.735.640-9, Maria Salete Pereira de Oliveira, RG. 9.235.836-6; Mario Amaral Vieira Neto, RG. 19.824.059-4; Neide Jocy de Andrade, RG. 5.218.185-6; Raul Marcos Ribeiro, RG. 19.520.036-6; Ricardo Solino Pessoa, RG. 19.691.372-X; Roberta Vasques Rosa Gonçalves, RG. 17.142.640-X; Ronaldo da Cruz Santos, RG. 27.174.109-0.

COMUNICADO Nº 45/2010 – DG/MP 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, COMUNICA aos Órgãos Públicos Estaduais interessados, que se encontram em processo de arrolamento diversos materiais permanentes (armário em madeira modulado de parede, armários em madeira com 1 e 2 portas, balcão em madeira, bancos em madeira, cama tipo beliche, cestos para lixo, cortinas, guilhotina, mapas em madeira, mesas de centro, mesas com 3 gavetas, mesas com 6 gavetas, mesas para impressora, mesas para máquina de escrever, mesas para microcomputador, mesas para telefone e quadros de aviso), considerados inservíveis para esta Instituição.

Os materiais poderão ser vistoriados no prédio localizado na Avenida Casa Verde nº 571/593, Casa Verde, nesta Capital até o dia 19 de setembro de 2010, e os interessados deverão entrar em contato, antecipadamente, com a Subárea de Administração Patrimonial, pelos telefones 2236-8418 ou 2236-8420.
Centro de Recursos Humanos 

Portarias da Diretora de 16-9-2010
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Marcelo Noventa, RG. 13.684.563-0, nomeado para o cargo de Auxiliar de Promotoria I, conforme publicação no D.O. de 19/8/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;

Concedendo, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Auxiliares de Promotoria I: Celia Regina de Paula Lasakoswitsck, RG. 6.676.133, 10/8/2005 a 8/8/2010; Ilma Hermogenes Pinto, RG. 22.819.444-1, 23/8/2005 a 21/8/2010; Oficiais de Promotoria I: Cassia Leoni dos Santos, RG. 27.429.259-2, 18/4/2005 a 16/4/2010; Denise do Rosario Martins Zanuto, RG. 8.457.136-6, 18/8/2005 a 16/8/2010; Glorimar Maia, RG. 11.521.293, 29/8/2005 a 27/8/2010; Heraldo Lopes de Faria, RG. 5.476.429, 8/8/2005 a 6/8/2010; Monica Alves Ferreira, RG. 16.154.411-3, 8/8/2005 a 6/8/2010.

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior

Comunicado ESMP nº 11/2010 – Setor de Educação à Distância 

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Eloisa de Sousa Arruda, COMUNICA aos membros e servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo e interessados em geral, que a Escola Superior do Ministério Público promoverá o curso “REVISÃO GRAMATICAL- 4ª edição”, pela rede mundial (Internet) conforme normas que seguem:

I – EMENTA

Estudo da língua portuguesa, com vistas à revisão de algumas regras gramaticais voltadas para situações formais de interação. 

II- JUSTIFICATIVA

Como se sabe, o profissional da área jurídica precisa dominar os recursos do idioma, pautando-se na norma padrão da Língua Portuguesa. Nesse sentido, este curso visa a atender às demandas desse público, oferecendo-lhes a oportunidade de revisitar algumas regras gramaticais que podem suscitar dúvidas. Por ser um curso a distância, permite que os participantes acessem o curso de qualquer espaço e em qualquer tempo. 

III – OBJETIVO

Possibilitar o uso correto de elementos e regras gramaticais responsáveis pela construção de sentido em situações formais de interação. 

IV – ESTRUTURA DO CURSO

O curso REVISÃO GRAMATICAL- 4ª edição terá a duração de dez semanas (40 horas). Em cada uma das semanas, o aluno deverá reservar quatro horas para leitura e elaboração das atividades.

V – AVALIAÇÃO

A avaliação do aproveitamento será pela elaboração das atividades. Para a obtenção do certificado o aluno deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco) das atividades propostas.

VI - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

* Inscrições: 13 a 24 de setembro de 2010. 
* Publicação da lista de inscritos e cadastro na Escola virtual –27 de setembro a 1 de outubro de 2010. 
* Início das aulas: 4 de outubro de 2010. 
* Término de aulas: 13 de dezembro de 2010. 

VII – PROFESSOR

Karlene da Rocha Campos é professora de Língua Portuguesa em cursos de graduação e extensão na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP, atuando nas modalidades presencial, semipresencial e a distância. Possui graduação em Letras - Português/Inglês e mestrado em Língua Portuguesa na PUC/SP e, atualmente, é doutoranda no Programa de Pós-graduação em Língua Portuguesa na mesma instituição.

VIII – PÚBLICO-ALVO

Membros, servidores e estagiários do Ministério Público de São Paulo e de outros Estados e interessados em geral. 

IX - VAGAS 

20 vagas, pela ordem cronológica de inscrição, isentas de pagamento, para Membros do Ministério Público de São Paulo. Os interessados devem enviar a ficha de inscrição para o e-mail secretaria.ceaf@esmp.sp.gov.br

40 vagas, destinadas aos servidores e estagiários do MP/SP e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. 

Para efetivar a inscrição, será necessário o envio do formulário de inscrição preenchido, disponível no site, e do comprovante de depósito por e-mail secretaria.ceaf@esmp.sp.gov.br ou por fax (11) 3017.7729.

XI– CONTEÚDO DO CURSO

Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa
Paralelismo sintático
Pontuação
Colocação pronominal
Regência verbal 
Crase
Concordância nominal
Concordância verbal
Particularidades da Língua

XII – BIBLIOGRAFIA
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 Comunicado ESMP nº 13/2010 – EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EAD) 

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Eloisa de Sousa Arruda, COMUNICA aos estagiários e servidores do Ministério Público e aos demais operadores do Direito que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público de São Paulo promoverá o curso PRÁTICA DE REDAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS DA ÁREA CRIMINAL (nas modalidades presencial e a distância), cujas normas são as que seguem:

PLANO DO CURSO

I – JUSTIFICATIVA
Dentre as finalidades da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo encontram-se o aperfeiçoamento e a atualização da capacitação técnico-profissional dos estagiários e servidores. Ao exercerem funções auxiliares do Ministério Público, redigem peças processuais, demandando constante atualização no que tange às técnicas de redação. Tal aperfeiçoamento na elaboração de manifestações processuais acarreta inegáveis benefícios às Promotorias de Justiça e demais órgãos ministeriais nos quais os estagiários e servidores atuam. O ensino de suporte técnico-jurídico aberto a outros operadores do direito é também uma das finalidades da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, que deve prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade.

II – OBJETIVO
Propiciar atualização e aperfeiçoamento céleres no que tange à elaboração de peças processuais e o uso de elementos e regras gramaticais responsáveis pela construção de sentido em situações formais de comunicação, com enfoque predominantemente prático.

III – ESTRUTURA DO CURSO
O curso PRÁTICA DE REDAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS DA ÁREA CRIMINAL terá a duração de 8 semanas (40 horas). Em cada uma das semanas, o aluno deverá reservar 3 horas para acompanhar a aula por Webcast ou presencialmente no Auditório da Associação Paulista do Ministério Público – APMP, situado no Largo São Francisco, n. 34, 13º andar, Centro, São Paulo e 2 horas para a redação da peça processual na Plataforma Moodle, da Escola Virtual.

IV – AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento será pelo acompanhamento das aulas e pela elaboração das peças processuais. Será conferido certificado ao aluno que cumprir, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária, que será verificada pela presença ou acesso, bem como pela elaboração das peças processuais.

V – VAGAS
V.1 - 90 vagas na modalidade presencial
* 45 vagas pela ordem cronológica de inscrição, isentas de pagamento, para estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar a cópia da carteira de estagiário (ou declaração do Promotor de Justiça), no caso dos estagiários; a cópia da carteira funcional, no caso dos servidores, para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br fax (11) 3017.7729.
* 45 vagas destinadas aos servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito para o e-mail 
esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou por fax (11) 3017.7729.

V.2 - 90 vagas na modalidade a distância
* 45 vagas pela ordem cronológica de inscrição, isentas de pagamento, para estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar a cópia da carteira de estagiário (ou declaração do Promotor de Justiça), no caso dos estagiários; a cópia da carteira funcional, no caso dos servidores para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou para o fax (11) 3017.7729.
* 45 vagas destinadas aos servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito para o e-mail 
esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou fax (11) 3017.7729.

Atenção: 
* Antes de se inscrever neste curso, veja se realmente terá condições de fazê-lo para não indisponibilizar a vaga, impedindo o colega de aproveitá-la. 

* As inscrições só serão efetivadas com o envio da cópia do comprovante de depósito, para as vagas remuneradas e com a cópia da carteira de estagiário (ou declaração do Promotor de Justiça), no caso dos estagiários; com a cópia da carteira funcional, no caso dos servidores. 

* Assim que as vagas isentas de pagamento forem preenchidas, a lista será publicada no site www.esmp.gov.br/2010. Encerrado o prazo das inscrições, a lista geral também será publicada. 

VI – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
* Inscrições: 22 de setembro a 1 de outubro de 2010. 
* Publicação da lista geral de inscritos no site www.esmp.sp.gov.br e cadastro na Plataforma Moodle: 4 a 7 de outubro de 2010. 
* Início das aulas: 8 de outubro de 2010. 
* Término das aulas: 26 de novembro de 2010.

VII – PROFESSORES
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO – 20º Promotor de Justiça Criminal da Capital (a confirmar).
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR – 66º Promotor de Justiça da Capital
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO – Profª. Drª. em Semiótica e Linguística Geral

VIII – PÚBLICO ALVO
Estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo e outros operadores do Direito.

IX – CRONOGRAMA E CONTEÚDO DAS AULAS
8.10.2010
8h30 às 11h30 – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
11.10.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Denúncia e Arquivamento – na Plataforma Moodle
15.10.2010
8h30 às 9h – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
9h às 11h30 – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
22.10 .2010
8h30 às 11h30 – MEMORIAL
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
25.10.2010.
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Memorial – na Plataforma Moodle
29.10.2010
8h30 às 9h - MEMORIAL
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
9h às 11h30- MEMORIAL
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
5.11.2010
8h30 às 11h30 – APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
ROMEU GALIANO ZANELLI JÚNIOR
8.11.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Apelação e Recurso em Sentido Estrito – na Plataforma Moodle
12.11.2010
8h30 às 9h– APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
9h às 11h30
APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
19.11.2010
8h30 às 11h30 – OUTROS RECURSOS
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
22.11.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Outros Recursos – na Plataforma Moodle
26.11.2010
8h30 às 9h – OUTROS RECURSOS
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
9h às 11h30 -OUTROS RECURSOS
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO

X – DINÂMICA DO CURSO
O curso é uma realização da Escola Superior do Ministério Público com o apoio da Associação Paulista do Ministério Público. Toda semana, haverá aula expositiva que será acompanhada presencialmente no Auditório da APMP ou por Webcast, conforme a opção feita pelo aluno. O fluxo de trabalho no curso se desenvolverá da seguinte maneira: o professor, Promotor de Justiça, fornece as orientações jurídicas necessárias e um caso prático hipotético para a elaboração da peça processual; o aluno redige a peça processual e a envia pela Plataforma Moodle; a professora Thais Montenegro Chinelatto analisa as peças e, com base nas dificuldades de redação apresentadas pelos alunos, organiza sua aula que será na semana subsequente a do Promotor; antes do início da aula da professora Thais, o Promotor de Justiça também dará o retorno aos alunos. As peças processuais não serão corrigidas individualmente, mas sim de forma coletiva. Ressalta-se ainda que as aulas não ficarão disponíveis na internet, portanto, os alunos inscritos terão de assistir a elas nas datas e horários determinados.

Coordenação Geral
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP

Coordenação Pedagógica
IZILDA MARIA NARDOCCI
Pedagoga
ATP Responsável pelo Setor de EAD.
 Comunicado ESMP nº 64/2010 – Setor de Eventos 

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público de São Paulo, e especialmente aos Promotores de Justiça da Região de Santa Cruz do Rio Pardo, que a Escola Superior do Ministério Público em conjunto com o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva – Área da Educação, promoverão o evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO”, conforme programação que segue:

Data: 24 de setembro de 2010 (sexta-feira)

Local: Colégio Camões
Rua José Antonio Ramos, n. 165
SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

Horário: das 09h às 11h30

PROGRAMAÇÃO:

09h00 - O Estatuto da Criança e do Adolescente e os reflexos na educação.
Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira
Promotor de Justiça, Coordenador da Área da Educação – Centro de Apoio 
Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva.

10h00 – Bulliyng
Expositor: Dr. Luis Fernando Rocha
Promotor de Justiça de Assis

11h00 – Debates.

11h30 – Encerramento.
COORDENAÇÃO GERAL

Eloisa de Sousa Arruda
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP

Jorge Luiz Ussier
Procurador de Justiça
Coordenador Geral do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva.

Luiz Antonio Miguel Ferreira
Promotor de Justiça
Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação

COORDENAÇÃO LOCAL
Luis Fernando Rocha
Viviani Aparecida de Lima Silvestre
Promotores de Justiça
Coordenadores do 14º Núcleo Regional da ESMP – Assis/Ourinhos

APOIO LOCAL
Renata Gonçalves Catalano Rios
2º Promotor de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo

Informações
Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação.
 Comunicado ESMP nº 66/2010 - Setor de Eventos 

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, demais operadores do Direito, profissionais da Área da Saúde e ao público em geral, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo e o 11º Núcleo Regional da ESMP – Fernandópolis promoverão palestra sobre o tema “A ATUAL CRISE DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA”, conforme programação que segue:

Data: 06 de outubro de 2010 (quarta-feira)

Horário: 19h30 às 22h

Local: Sala de Convenções da ACIF (Associação Comercial e Industrial de 
Fernandópolis)
Av. Primo Angelucci, n. 135, Centro
Fernandópolis/SP


19h30/21h - Expositores:

DR. REYNALDO MAPELLI JÚNIOR
Promotor de Justiça e Coordenador da Área de Saúde Pública do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva. 
Ex-integrante do GAESP (Grupo de Ação Especial de Saúde Pública do Ministério Público de São Paulo). 
Membro da COPEDS (Comissão Permanente de Defesa da Saúde), órgão de assessoria do CNPG (Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União).

DR. JOÃO MÁRCIO GARCIA
Médico e Coordenador do Departamento de Fiscalização do Conselho Regional de Medicina de São Paulo-CREMESP


21h/21h30 - Debatedor:

DR. DÊNIS HENRIQUE SILVA
Promotor de Justiça do Ministério Público de São Paulo

21h30/22h – Palavra aberta ao público


PÚBLICO ALVO: 

Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, demais operadores do Direito, profissionais da área da Saúde e ao público em geral. 

INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES:

INSCRIÇÕES: As inscrições são gratuitas e poderão ser feitas no período de 20 de setembro a 04 de outubro. Os interessados em participar devem enviar um e-mail para fabianamachado@mp.sp.gov.br, informando o nome completo, nº do R.G., endereço com CEP, telefone, cargo/função.

MAIS INFORMAÇÕES na homepage da ESMP, www.esmp.sp.gov.br/2010.

* Vagas limitadas

* Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.


COORDENAÇÃO GERAL

ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP

COORDENAÇÃO LOCAL

ANDRE LUIS DE SOUZA 
DANIEL AZADINHO PALMEZAN CALDERARO 
DENIS HENRIQUE SILVA 
Promotores de Justiça
Coordenadores do 11º Núcleo Regional da ESMP – Fernandópolis.

 
